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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE PORECATU
Secretaria de Serviço Social

Ofício nº 171/2021/SSS Porecatu, 24 de Setembro de 2021

llustríssimo Senhor

Pelo presente, solicitamos a compra dos materiais que segue em anexo,
visto que o Projeto foi aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Porecatu, através da reunião do dia 31/05/2021 e a Resolução
012/2021.

Ressaltamos que o recurso foi arrecadado através da Campanha de
Incentivos Fiscais, que está alocado na conta C/C: 24225-X.

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Mus AMARO
eline MonaMusgo

Secretária de Serviço Social

Ilmo. Sr.

Adrian Fablício Gonçalves

Setor de Licitação

Porecatu — PR

CENTRO SOCIAL URBANO- Rua Horácio Pagano, 300

Tel: (43) 3623.19.22 E-mail: assistenciasocial(Qporecatu.pr.gov.br
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RUA ANTONIO ROGERIO ROSA, 952 -RIBEIRÃO DO PINHAL/ PR - CEP 86.490-000
CNPJ: 06.299.501/0001-05 IE: 906590023-94 FONE; (43) 3551 2128

hitps://wmww formaativasports.com.br

COTAÇÃO DE PREÇOS

DATA: 13/09/2021 PROPOSTA VÁLIDA POR 60 DIAS

CLIENTE: FUNDEPAR COLÉGIO ESTADUAL RICARDO LUNARDELLI E.L. E.F.M.N.PJFR.
CNPJ: 22.112.109/0001.53
INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
ENDEREÇO: RUA HORÁCIO PAGANO, 52 - CENTRO
CIDADE/UF: PORECATU / PARANÁ
TELEFONE: (43)3623-2568
E-mail: pruricardolunardelliOseed.. pr.gov..br

1 |VOLEIBOL FEMININO, CAMISETA 36 R$ 72,00 R$ 2.592,00
EM DRY E SHORTS EM SUPLEX

O PARANJUNTO J!

2 |VOLEIBOL MASCULINO, 18 R$ 72,00 R$ 1.296,00
CAMISETA EM DRY E SHORTS

ONJUNTO DE J: PARA
3 |FUTEBOL MASCULINO, 20 R$ 72,00 R$ 1.440,00

CAMISETA EM DRYESHORTS.

Jau A. Lt dis

fe
06.299.501/0001-051

O. C. NUNES SOUZA & CIA, LTDA.

Rua Antôni
Centro - CEP Rosa. 973EPLBibeirãodo Etaas ovo

ê Faraná|
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RUA ANTONIO ROGERIO ROSA, 952 -RIBEIRÃO DO PINHAL/ PR - CEP 86.490-000
CNPJ: 06.299.501/0001-05 IE: 906590023-94 FONE; (43) 3551 2128

https:/Awww formaativasports.com.br

COTAÇÃO DE PREÇOS

DATA: 13/09/2021 PROPOSTA VÁLIDA POR60 DIAS

CLIENTE: FUNDEPAR COLÉGIO ESTADUAL RICARDO LUNARDELLI E.l. E.F. M. N. P./F.R.
CNDJ: 22,112.409/0001-52
INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
ENDEREÇO: RUA HORÁCIO PAGANO, 52 - CENTRO
CIDADE/UF: PORECATU / PARANÁ
TELEFONE: (43)3623-2568
E-mail: pruricardolunardellidseed.pr.gov.br !

CONJUNTO DE AGASALHO EM

TECIDO MICROFIBRA COM R$ 199,00 R$ 3.582,00
JAQUETA FORRADA

106.299.501/0001 951

0. C, NUNES SOUZA & CIA. LIDA.

sa. 973
Ruaais2 90-000adodo Pinhal - Paraná||per



R44 R44 Artigos Esportivos Ltda.
CNPJ nº 11.782.621/0001-90

AvenidaSilveira Pinto, 833 - centro
Cep 86490-000 - Ribeirão do Pinhal - PR
Tels: (043) 3551 1464 - 8455 1444
email: r44agua gmail.com

Ribeirão do Pinhal - PR, 17 DE SETEMBRO DE 2021

PARA: PROJETO CIDADANIA PELO VOLEIBOL
PORECATU - PARANÁ

Quant. Unidade Produto Preço Unil Preço Total

18 CONIUNTO |CONJUNTOS AGASALHO COM JAQUETA R$ 170,00 R$ 3.060,00]
FORRADA.

TOTAL R$ 3.060,00

Carimbo da Empresa Assinatura do Responsável

“Regis Rodrigues
Responsável

Obs: frete incluso nos produtos.
validade da proposta: 60 dias.
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ITEM DESCRIÇÃO: QUANT.: PREÇO UNITÁRIO: VALOR PARCIAL:

CONJUNTO DE JOGO PARA
14|VOLEIBOL FEMININO, CAMISETA EM 36 R$ 65,00 R$ 2.340,00

DRY E SHORTS EM SUPLEX POWER

CONJUNTO DE JOGO PARA
VOLEIBOL MASCULINO, CAMISETA

2|EMDRYE SHORTS EM DAY COM 18 RESS00 R$420,00
GRAMATURA MAIOR

CONJUNTO DE JOGO PARA FUTEBOL
MASCULINO, CAMISETA EM DRY E 1.300,003|SHORTSEMDAY COM GRAMATURA|20 R$Bs00 Reta,
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GARRIDO SPORTS Crua
GARRIDO SPORTS

LUIZ JORGE MACEDO GARRIDO M.E.
CNPJ: 21.333.244/0001-66

RUA SÃO PAULO, 765 — CENTRO
E-mail: luizjorge garridoGDhotmail.com

CEP 86160-000 - PORECATU — PARANÁ — BRASIL

PROPOSTA COMERCIAL

DATA: 13/09/2021 PROPOSTA VÁLIDA POR 60 DIAS

CLIENTE: PROJETO CIDADANIAPELO VOLEIBOL
CNPJ:
INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
ENDEREÇO:
CIDADE/UF: PORECATU / PARANÁ
TELEFONE:
E-mail: pruricardolunardelli)seed.pr.gov.br

ITEM DESCRIÇÃO: PREÇO UNITÁRIO: VALOR PARCIAL:

CONJUNTO DE JOGO PARA
1|VOLEIBOL FEMININO, CAMISETA EM 36 R$ 70,00 R$ 2.520,00]

DRY E SHORTS EM SUPLEX POWER

CONJUNTO DE JOGO PARA
VOLEIBOL MASCULINO, CAMISETA

2|EMDRYE SHORTS EM DAY COM
18 R$ 70,00 R$ 1.260,00

GRAMATURA MAIOR
CONJUNTO DE JOGO PARA

FUTEBOL MASCULINO, CAMISETA
3|EMDRYESHORTS EM DAY COM

Em R$ 70,00 R$ 1.400,00

GRAMATURA MAIOR
OTA DO PEDIDO 24) AURA

LUIZ JORGE MACEDO GARRIDO
PROPRIETÁRIO

Página1



GARRIDO SPORTS
fer

GARRIDO SPORTS REI
LUIZ JORGE MACEDO GARRIDO M.E.

CNPJ: 21.333.244/0001-66
RUA SÃO PAULO, 765 - CENTRO

E-mail: luiz,jorge garridoGDhotmail.com
CEP 86160-000 — PORECATU — PARANÁ - BRASIL

“PROPOSTA COMERCIAL

DATA: 13/09/2021 PROPOSTA VÁLIDA POR 60 DIAS

CLIENTE: PROJETO CIDADANIAPELO VOLEIBOL O o
CNPJ:
INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO
ENDEREÇO:
CIDADE/UF: PORECATU / PARANÁ
TELEFONE:
E-mail: pruricardolunardelliyseed.pr.gov.br

ITEM DESCRIÇÃO: CRSNL ARIANA
CONJUNTO DE AGASALHO EM

TECIDO MICROFIBRA COM JAQUETA R$ 175,00 R$ 3.150,00
FORRADA

LUIZ JORGE MACEDO GARRIDO
PROPRIETÁRIO

Página 1



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

COTAÇÃO DE PREÇOS

Solicitamos cotação dos seguintes itens:

Razão social da Empresa:
CNPJ nº:
Endereço
Cidade/Estado:
Telefone:
E-mail:

Item|Quant. Objeto Apresentação Unit. Total

JOGO DE UNIFORME DE VOLEIBOL
INFANTO/UVENIL E ADULTO FEMININO

(Camiseta e Short): Descrição: Jogo de uniforme
para voleibol em DRY 100% poliéster, gramatura
de 130 g/ m?, com estampa total em sublimação,
composto por: 36 camisas sublimadas, com o
brasão da Prefeitura que deverá ser localizado à
8 cm abaixo da gola da camisa e centralizado, o
número na frente da camisa deverá ficar abaixo
do brasão, nas costas da camisa deverá conter o
nome do Município de Porecatu e abaixo o
número; 36 shorts em DRY 100% poliéster,
gramatura de 130 g/m?, liso em uma única cor,
sem número sem brasão; tamanho dos
conjuntos, infanto juvenil: 05 tamanho 14, 05
tamanho 16, Adultos nos tamanhos: 15 - P, 07 -
M, 04 - G. Nas cores: azul, vermelho e branco.

1 36 Unidade

JOGO DE UNIFORME DE VOLEIBOL ADULTO
MASCULINO

(Camiseta e Short) Descrição: Jogo de uniforme
para voleibol em DRY 100% poliéster, gramatura
de 130 g/ m?, com estampa total em
sublimação,composto por: 18 camisas
sublimadas, com o brasão da Prefeitura que
deverá ser localizado à 8 cm abaixo da gola da
camisa, e centralizado o número na frente da
camisa deverá ficar abaixo do brasão, nas costas
da camisa deverá conter o nome do Município de
Porecatu e abaixo o número; 18 shorts em DRY
100% poliéster, gramatura de 130 g/m?, liso em
uma única cor sem número sem brasão;
tamanho dos conjuntos: 04 - P, 12- M, 02 - G.

2 18 Nas cores: azul, vermelho e branco. Unidade

JOGO DE UNIFORME DE FUTEBOL DE
CAMPO

Infanto juvenil (Camisa e Short ): Idades de 06 a
17 anos. Descrição: Jogo de uniforme para
futebol em DRY 100% poliéster, gramatura de

3 20 130 gl m? com estampa total em Unidade



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

sublimação,composto por: 18 camisas
sublimadas, com brasão da Prefeitura que
deverá ser localizado à 8 cm abaixo da gola da
camisa e centralizado, o número na frente da
camisa deverá ficar abaixo do brasão, nas costas
da camisa deverá conter o nome do Município de
Porecatu; 18 shorts em DRY 100% poliéster,
gramatura de 130 g/m?, sublimados com número
do lado direito sem brasão; 02 camisas de
goleiros em DRY 100% poliéster, gramatura de
130 g/m?, sublimadas, (com as numerações 1 e
12); 02 shorts de goleiro em malha 100%
poliéster, gramatura de 280 g/m?sublimados,
(com as numerações 1 e 12); contém 20
uniformes completos.Segue em anexo exemplo
de modelo para arte de confecção dos
uniformes. Tamanhos: 05 tamanho 10, 05
tamanho 12, 05 tamanho 14, 03 tamanho 16,
Goleiro: 01 tamanho 10 e 01 tamanho 14. Nas
cores: azul, vermelho e branco.

AGASALHO

Jaqueta em poliéster, sem bolsos, fechamento
com zíper, ribana no punho e na cintura, de 4cm
a 6cm cada. Com os dizeres "VOLEIBOL
PORECATU" nas costas. Com o brasão da
Prefeitura de Porecatu em patch do lado direito

do peito, com cerca de 6 a 7 centímetros cada.

Calça em poliéster, sem forro. Cós elástico com
cordão interno para ajuste, que não exerça
pressão excessiva. Com dois bolsos, um de cada
lado nas laterais das pernas e fechamento em
zíper. Sem ribana na parte inferior da calça, com
abertura de cerca de 30cm na parte inferior da
calça do lado interno, com fechamento em
velcro. Coma escrita PORECATU do lado direito
da perna, cerca de 4,5cm a 5cm de tamanho, e

4 18||localizado logo abaixo da abertura do bolso. Unidade
TOTAL GERAL|R$

Nome do responsável pela cotação:
Assinatura do responsável pela cotação:
Data da cotação:
Validade da cotação:
Garantia: ( ) SIM PERÍODO ( ) NÃO



4 O
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU dcSE cora

e PRIMEIRA FIGURA MODELO FEMININO
e SEGUNDA FIGURA MODELO MASCULINO

MODELO 1

decOscocaFUTEBOL MASCULINO : CAMISETA FUTEBOL MASCULINO : SHORTS

63](
NL

ECOR LIVE LIMITESS



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná Co E Ee da

PREGÃO (ELETRÔNICO)Nº 90/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 148/2021
DATA DA REALIZAÇÃO: 10/11/2021
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Porecatu — Paraná
www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado”

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
SEDIADA REGIONALMENTE (CONFORME ITEM 8.23.8)

O MUNICÍPIO DE PORECATU, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 80.542.764/0001-48, sediado à Rua
Barãodo Rio Branco, 344 — Centro — Porecatu/PR, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Fábio
Luiz Andrade, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Serviço Social.
objetivando a Aquisição de vestuário uniforme e agasalho voleibol masculinos e femininos com
bordado para à Secretaria de Serviço Social.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:
10/11/2021 às 09h00min

UASG: 987779 — PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU/PR
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014 e os
Decretos Municipais nº 042 e 056 de 20 de março de 2006, alterado pelo Decreto Municipal nº 082 de 12 de abril de
2006, Lei Municipal nº. 3.906 de 1º de dezembro de 2011, alterada pela Lei Municipal nº. 4.378 de 09 de março de
2016 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeiro, deste Município, Adrian Fablicio Gonçalves, designadopela Portaria nº 297/2021, juntamente com a
equipe de apoio.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃOE DA SESSÃO
PÚBLICA

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 10/11/2021 às 09h00min, no site
www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas neste Edital.

13. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TERMINO DA FASE COMPETITIVA DO
PREGÃO (Decreto nº 10.024/2019, art. 30, $ 5º).

CNPJ nº 80.542.764/0001-48 Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro Telefone (43) 3623-
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2 DO OBJETO

2 Constitui objeto deste pregão a Aquisição de vestuário uniforme e agasalho voleibol masculinos
e femininos com bordado para a Secretaria de Serviço Social.

222, Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.comprasgovernamentais.gov.br e
http://portaltransparencia porecatu.pr.gov.br/transparencia/licitaçoes, ficando a cargo da empresa
interessada em participar do certame o acompanhamento do edital no site.

2.3 A licitação será de Menor Preço por ITEM, conforme tabela do ANEXOI do edital, sendo
obrigatório ao licitante a participação em todos os itens do grupo/lote.

24 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras
Governamentais c as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

2 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo
telefone nº (043) 3623-3100.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes aos objetos licitados serão prestadas pela Secretaria
Municipal de Serviços Social, através da Servidora Jaqueline Fernanda Murro pelo telefone nº (043) 3623-
1045.

E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

sl O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às especificações técnicas
constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações, sendo o intervalo mínimo de lances de R$0,10 (dez centavos).

4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

41 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítimapara solicitar esclarecimentos ou providências em relação
ao presente PREGÃO,ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 03
(três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro e protocolizadas em dias úteis, das
08h00 às 17h00, na Barão do Rio Branco, 344, Térreo, Setor de Protocolo, Centro, Porecatu/PR,
ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: pmplicitacao(Monda.com.br

41.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contadosda data de recebimento
da impugnação.

413 Ao pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4

—
Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação
das propostas, será designada novadata paraa realização deste PREGÃO.
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A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratandode pessoa física,
e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada). bem como do
respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário,
efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante.

Ospedidos de eselarecimentos referentes a este processolicitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: pmplicitacao(Monda.com.br
431 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

44.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

442 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

5.2

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades
cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores — SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOGnº 3, de 26 de abril de
2018.

Sa As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as
orientações que seguem no link: www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, até o
terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2|A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal
COMPRASNET, noato da abertura do Pregão.

SS Será concedido tratamento favorecido para as microempresas é empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, de
07 de agosto de 2014.

Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

e) enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, ou
ainda,

CNPJnº 80.542.764/0001-48 Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro Telefone (43) 3623- E
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d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação.

Como requisito para participação neste Pregão,o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

53.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

533 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

534 Que não emprega menorde 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor,a partir de 14 (quatorze) anos, na condição
de aprendiz, nos termos doartigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

5805 Que a proposta foi elaborada de forma independente;

5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da
Constituição Federal.

6.1

6.2

6.4

6.5

DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www,comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves

Públicas Brasileira — ICP - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.Olicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

CNPJ nº 80.542.764/0001-48 Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro Telefone (43) 3623-
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z DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Tal Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos
de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
a etapa de envio dessa documentação.

72 O envio da proposta, acompanhadados documentos de habilitação exigidos no item 1 | deste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

ts Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

74 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termosdo art. 43, $ 1º da LC nº 123, de
2006.

7,5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.7|Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

7.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

8.1 Nodia horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será aberta por comando do Pregoeiro, com a
divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifiqueo licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todosos participantes.
8.23 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levadoa efeito na fase de aceitação.

83 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de
lances.

84 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiroe os licitantes.

85 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

5
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eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.1 A disputa se dará por item unitário, sendo que se consagrará vencedor0licitante cujo valor
do ITEM for menor.

Oslicitantes poderão oferecer lances sucessivos, observandoo horário fixado para abertura da sessãoe as regras
estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último porele ofertadoe registrado pelo sistema.

O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados
pelo sistema os respectivos lances.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado
pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do
melhor preço.

Em caso de falha nosistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados
pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da
Economia.

Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campopróprio do sistema.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedadaa identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, $ 2º,
da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
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8.20.1 no país;

8.20.2 por empresas brasileiras;

8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

Encerradaaetapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada
a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

Os Itens foram distribuídos conforme Lei complementar nº 123/2006. alterada pela Lei Complementar nº
147/2014, art. 48.

Exclusiva” — Lote/itens de contratação estão abertos para a participação EXCLUSIVA de “Microempresa
ME”ou “Empresa de Pequeno Porte — EPP”, e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto

licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar nº 147/2014,
As empresas participantes deverão estar sediadas na região disposta no item 8.28.2.

Para fins de aplicação do dispositivo referido no item 8.27, considera-se:

8.28.1 LOCAL: Município de Porecatu/PR.

8.28.2 REGIONALMENTE: Região Geográfica Norte Central Paranaense (3) do IPARDES — Instituto
Paranaense de Desenvolvimento Econômicoe Social.

8.283 MUNICÍPIOS: Ângulo, Apucarana, Arapongas, Arapuã, Ariranha do Ivai, Astorga, Atalaia,
Bela Vista do Paraíso, Bom Sucesso, Borrazópolis, Cafeara, Califórnia, Cambé, Cambira,
Cândido de Abreu, Centenário do Sul, Colorado, Cruzmaltina, Doutor Camargo, Faxinal,
Floraí, Floresta, Florestópolis, Flórida, Godoy Moreira, Grandes Rios, Guaraci, Ibiporã,
Iguaraçu, Itaguajé, Itambé, Ivaiporã, Ivatuba, Jaguapitã, Jandaia do Sul, Jardim Alegre,
Kaloré, Lidianópolis, Lobato, Londrina, Lunardelli, Lupionópolis, Mandaguaçu, Mandaguari,
Manoel Ribas, Marialva, Marilândia do Sul, Maringá, Marumbi, Mauá da Serra, Miraselva,
Munhoz de Melo, Nossa Senhora das Graças, Nova Esperança, Nova Tebas, Novo Itacolomi,
Ourizona, Paiçandu, Pitangueiras, Porecatu, Prado Ferreira, Presidente Castelo Branco,
Primeiro de Maio, Rio Bom, Rio Branco do Ivaí, Rolândia, Rosário do Ivaí, Sabáudia, Santa Fé,
Santa Inês, Santo Inácio, São João do Ivaí, São Jorge do Ivaí, São Pedro do Ivaí, Sarandi,
Sertanópolis, Tamarana e Uniflor.

Apósa negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9

91

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
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adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no $ 9º do art. 26 do Decreto
n.º 10.024/2020.

92 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor,apresentar preço final superior ao preço máximo fixado
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9:21 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ouà totalidade da remuneração.

93 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendoapresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

94 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta

4.54 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

942 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo,tipo, fabricante e procedência, além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados
por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

96  Será(ão) adjudicado(s) o(s) ITEM(NS) para a licitante que ofertar o menor preço salvo
quando, justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado.

7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
sua continuidade.

99 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observadoo disposto neste Edital.

10|DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação no certame oua futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

E
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10.1.1 SICAF.
10.1.2|Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.teu.gov.br /

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qualseja sócio majoritário.

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

Nocaso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nosarts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

Para a habilitação dos licitantes detentores da melhor oferta, será exigida a documentação relativa:

10.5.1|à habilitação jurídica.
10.5.2 à qualificação econômico-financeira
10.53 à regularidade fiscale trabalhista

Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocaráolicitante detentor da melhor oferta, do grupo/lote, para
que este anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO ex: zip e pdf) no sistema COMPRASNET, aPROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a
pregoeira fará uso de a ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar os documentos
utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas parao licitante/vencedor.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato
digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

O licitante deverá anexar a Proposta de Preços ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS
de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 08h00min às 17h00min, contados da
convocação.

Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-mail:
pmplicitacao(Donda.com.br . Apóso envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com

o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O pregoeiro não se responsabilizará
por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou
navegador, tanto do Município de Porecatu quanto do emissor.

10.9.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)
horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de
Preço e documentosde habilitação. sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da
proposta.

10.9.1,1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo,o licitante deverá solicitar, dentro
do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.
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10.9.2 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinadaa esclarecer ou complementara instrução do processo, vedadaa inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desdea realização da
sessão pública.

10.93 Sea proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

10.10 Os documentos deverãoser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Órgão da Imprensa Oficial,
ou ainda extraídos da INTERNET, ficando nesta hipótese sua veracidade sujeita à nova consulta a ser feita
pela Equipe de Apoio deste Pregão.

10.11 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF,

- desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.11.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa
SLTUMPOG nº 3, de 26 abril de 2018, substituirá apenas os documentos indicados nos subitens
13.7.1 — Habilitação Jurídica, 13.7.2 - Qualificação econômico-financeira e 13.7.3 -
Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.

10.11.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante
convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à

comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme
estatui o art. 43, 8 1º da LC nº 123, de 2006.

10.11.3 Também poderão ser consultados ossítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e
trabalhista, especialmente quandoolicitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF;

10.12 Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação:

10.12.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.12.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.12.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede.

10.12.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de

2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.12.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:
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10.12.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o
caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura
da sessão pública deste PREGÃO,se outro prazo não constar do documento.

10.12.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.12.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;

10.12.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao
domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual.

10.12.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.12.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa aostributos relacionados com o objeto licitado;

10.12.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados
com o objeto licitado;

10.12.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de
Serviço (FGTS);

10.12.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da

Leinº 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.12.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais
requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s)
sob condição de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do
certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito
e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

10.12.3.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.

10.12.4 Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA:

10.12.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO KIT)

10.12.5 Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim de
COMPROVAR O ENQUADRAMENTO:

10.12.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de
dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014, deverá

ol
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apresentar juntamente com a documentação de habilitação, a Declaração de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO V).

10.12.5.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte expedida
pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos últimos 60 (sessenta) dias,
contadosa partir da data prevista para recebimento das propostas e da habilitação.

10.12.6 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua Equipe de
Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.12.7 No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas, dos documentose sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.12.8 O não atendimento das exigências constantes do item 13 deste Edital implicará a inabilitação do
licitante.

10.12.9 O licitante provisoriamente vencedor em um grupo/lote, que estiver concorrendo em outro
grupo/lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somandoas exigências do grupo/lote em que venceu às do grupo/lote em que estiver concorrendo, e
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.12.10 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) grupo/lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
licitante nos remanescentes.

10.12.11 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

A proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, contendoas especificações detalhadas
do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá ser anexada no
sistema do Compras Governamentais, juntamente com a documentação de habilitação constante do item 13

deste Edital, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contadosa partir da convocação pelo Pregoeiro.

1.1.1 A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procuração
devidamente assinada,se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de poderes,

na forma da lei, para formular ofertase lances de preços, bem como praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social.

O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item anterior, será
desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

A proposta deverá conter:

11.3.1|proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o
preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta;

12
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113.2|preços unitáriose totais, em moeda corrente nacional, em algarismoe por extenso, sem inclusão
de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

113.3 indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;

113.4 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada
para a abertura do presente certame, conforme previsto noart. 69, $ 2º combinado comoartigo
66,8 4º;

11.3.5|indicação/especificação do produto e marca;

113.6 declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista na Lei
Complementar 123/06.

11.3.7|O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas
decimais (0,00).

11.3.8 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

11.3.9 O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar
necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.3.10 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia
de suaapresentação.

A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por
até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo
facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não
poderá ser modificada.

121

122

12.3

DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO

A documentação solicitada no item 11, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, deverão ser
apresentadas no prazo

máximode05(cinco) dias

úteis, contados da solicitação do pregoeiro no sistema
eletrônico, no seguinte endereço: Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro — Porecatu - PR, CEP 86160-
000. Aos cuidados do Setor de Licitações e o pregoeiro responsável: Leonardo Henrique dos Santos. O
envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário
individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.

Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de habilitação
e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.

Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua
documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais
lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou
poderá revogara licitação.

€% e

13 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
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13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas específicos, as
seguintes situações:

131.1 estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF;

Ba ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação;

13.13 ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil;

13.14 ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigências
editalícias;

Bis ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Proposta”;

13.1.6 não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da Transparência
(www portaltransparência.gov.br/ceis) e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade
Administrativa  (CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do|TCEPR

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja algum registro
impeditivo, o licitante será excluído do certame;

13.2  Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de habilitação
pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua
documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais
lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou
poderá revogara licitação.

14 DOS RECURSOS

14.1 Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito.

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões
de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões
em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

14.4 Osrecursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, no
site: www.comprasgovernamentais.gov.br

14.5|O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 5 (cinco) dias para:

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido;
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14.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

14.6.3|manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

14.7|O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dosatos insuscetíveis de aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinara contratação.

14.9 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto aolicitante vencedor e encaminhará o procedimento
à autoridade superior para homologação.

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento daetapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhara sessão reaberta.

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo comafase do
procedimento licitatório.

15.222 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1  Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro lugar será
declarado vencedor.

16.1.1|Seo primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada a
documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo

o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

16.22 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver
recurso, pela própria autoridade competente.

16.2.1|A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto
licitado.
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17 DO PAGAMENTO

17.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada
pela mesma, nos dias 12 (doze) dos meses subsequentes à entrega e emissão das notas fiscais, após O

recebimento do objeto.

17.2 A vencedora do certame deverá apresentaras certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL,
FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente sanado.

18|DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1 O valor contratado poderá ser suprimido ou acrescido em até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor
inicial, através de termo aditivo, desde que haja acordo entre as partes.

18.2 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 7.369,94 (sete mil trezentos e sessenta e nove reais e
noventa e quatro centavos).

18.3 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos dos Recursos
vinculados à educação básica e Recursos próprios do Município. Os recursos orçamentários correrão por
conta das seguintes dotações: 12.04.082430210.6.001.3390.30.00.00-1962.

19 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, cuja
minuta consta como Anexo V deste Edital.

19.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura
do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via original no Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

19.3|A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada
por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05
(cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.

19.4  Paraa assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio
da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, na hipótese de
nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

19.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

20 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO

20.1 O prazo de execução e entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital, após a
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solicitação do setor responsável.

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administraçãoea critério da Secretaria
Municipal de Educação, diante de pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias
antes do término do prazo original.

20.1.1.1|Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração, determinar o
prazo total da prorrogação.

Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua substituição ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme Decreto
de Execução Orçamentária.

21

2id

21.2

213

21.4

DAS PENALIDADES

De conformidade comoart. 86, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, o atraso injustificado na realização do
serviço objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 2% (dois
por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

21.1.1 A multa prevista no item 21.1, será descontada dos créditos que a contratada possuir com o
município de Porecatu - PR, e poderá cumular com as demais sanções administrativas.

Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e AnexoI, serão
aplicadas as penalidades do item 21.1., sem prejuízo da aplicação daquelas contidas no item 21.3.

Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial do objeto
contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário Oficial do Ente
Federado, as seguintes penalidades:
a) advertência por escrito;
b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) sobre a parcela
inadimplida do contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Porecatu, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa
aceita pela Administração do Município, será aplicadoo limite máximo temporal previsto para a penalidade
02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, de acordo comoinciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da
intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado doscréditos que a contratada possuir
com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Porecatu/PR.
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21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho,o valor da multa não
recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de Porecatu.

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos definidos em lei.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Porecatu o direito de revogar a licitação por razões de interesse
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício
insanável.

222 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que
diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento delicitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato,
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogara licitação é o Prefeito Municipal de Porecatu.

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/, e no Portal de Transparência do
Município através do endereço eletrônico

http://portaltransparencia,porecatu.pr.gov.br/transparencia/licitacoes

23.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura
Municipal de Porecatu não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

23.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

23.4 Com fundamento na norma do art. 43, $ 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pregoeiro ou à
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autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar do processo desdearealização da sessão pública.

23.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Pregoeiro.

23.6 Os casos omissosserão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vigente.

23.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente formais, sanar
erros ou falhas, desde que não contrariema legislação vigente.

23.8 Nahipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, prevalecerão
sempre, para todos osefeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.

23.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia
reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma dalei, ou ainda, excepcionalmente
através de cópia acompanhada do original para autenticação pela pregoeira, e serão retidos para oportuna
juntada aos autos do processo administrativo pertinentea esta licitação.

23.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal ou
procurador, com identificação clara do subscritor.

23.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

23.12 Os documentos apresentados para à habilitação deverão estar em nomedo licitante, com número de CNPJ.
Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os
documentos deverão estar em nome dafilial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação
legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os
estabelecimentos da empresa.

23.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese
alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser
remetidos posteriormente ao prazo fixado.

23.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos doartigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93.

23.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições de
habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

23.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

23.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no mesmo
horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.

23.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de
Porecatu.

23.19 Casos omissose dúvidas serão resolvidos pelo pregoeiro.
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23.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados,e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da habilitação
do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante.

23.21 Integram este Edital, para todosos finse efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXOI Termo de Referência — Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO III|Modelo de Declaração unificada
ANEXO IV|Modelo de Declaração de Enquadramento — ME/EPP;
ANEXO V|Modelo de Minuta do Contrato

Porecatu, 20 de Outubro de 2021.

FÁBIO LUIZ ANDRADE
PREFEITO
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EDITAL DE PREGÃO Nº xx/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR DE ITEM

OBJETO: Aquisição de vestuário uniforme e agasalho voleibol
bordado para a Secretaria de Serviço Social.

Termo de Referência

I- DESCRIÇÃO:

Anexo I- TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO —I

—O Ns

masculinos e femininos com

Justificativa: O presente procedimento administrativo faz-se necessário para atender a demanda da
Secretaria de Serviço Social.

Objeto: Aquisição de vestuário uniforme e agasalho voleibol masculinos e femininos com bordado
para a Secretaria de Serviço Social.

SECRETARIA DE SERVIÇO SOCIAL
ITEM DESCRIÇÃO Apresentação QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

jogo de uniforme de voleibol infanto juvenil e adulto
feminino.
camisa e short: jogo de uniforme para voleibol em dry
100% poliéster, gramatura de 130g/m2, com estampa
total em sublimação, composto por 36 camisas
sublimadas com o brasão da prefeitura que deverá ser
localizado a 8 cm abaixo da gola da camisa e
centralizado o número na frente da camisa deverá ficar
abaixo do brasão, nas costa da camisa deverá conter o
nome do município de Porecatu e abaixo o número;
36 shorts em dry 100% poliéster, gramatura de
130g/m2 liso em uma única cor, sem número sem
brasão, tamanho dos conjuntos, infanto juvenil: 05
tamanho 14, 05 tamanho 16, adultos nos tamanhos 15-

p- Tm 04-g
nas cores azul, vermelho e branco.

UNIDADE R$ 69,00 R$ 2.484,00

jogo de uniforme de voleibol adulto masculino
(camiseta e short) descrição : jogo de uniforme para
voleibol em dry 100% poliéster, gramatura de 130g/m2,
com estampa total em sublimação, composto por 18
camisas sublimadas com brasão da prefeitura que
deverá ser localizada a 8cm abaixo da gola da casa e
centralizado o número na frente da camisa, deverá
conter o nome do município de Porecatu e abaixo o
número, 18 shorts em dry 100% poliéster, gramatura de
130g/m2, liso em uma única cor sem número, sem
brasão, tamanho dos conjuntos: 04-p , 12-m, 02-g, nas
cores azul vermelho e branco

UNIDADE R$ 69,00 R$ 1.242,00
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jogo de uniforme de futebol de campo infanto juvenil
(camisa e short) idade de 06 a 17 anos, descrição: jogo
de uniforme para futebol em dry 100% poliéster,
gramatura de 130g/m2, com estampa total em
sublimação, composto por 18 camisas sublimadas, com
brasão da prefeitura que deverá ser localizado a 8 cm
abaixo da gola da camisa e centralizado, o número na
frente da camisa deverá ficar abaixo do brasão, nas
costa da camisa deverá conter o nome do município de
Porecatu; 18 shorts em dry 100% poliéster, gramatura UNIDADE 20 R$ 69,00 R$ 1.380,00
de 130g/m2 sublimados,(com as numerações 1 e 12):
02 shorts de goleiro de malha 100% poliéster,
gramatura de 280 g/mº, sublimados, (com as
numerações 1 e 12); contém 20 uniformes completos.
Segue em anexo exemplo de modelo para arte de
confecção dos uniformes.
Tamanhos: 05 tamanhos 10,1 tamanho 12,085 tamanho
14,03 tamanho16, goleiro: 01 tamanho 10 e 01 tamanho
14. nas cores: azul, vermelho e branco.
Agasalho
Jaqueta em poliéster sem bolso, fechamento com o
zíper, ribana no punho e na cintura de 04 a 06 cm cada.
com os dizeres “voleibol Porecatu” nas costa com o
brasão da prefeitura de Porecatu em patch, do lado
direito do peito, com certa de 06 a 07 cm cada. Calça
em poliéster sem forro. Cós elástico com cordão interno
para ajuste, que não exerça pressão excessiva. Com dois UNIDADE 18 R$ 181,33 R$3.263,94
bolsos um de cada lada nas laterais das pernas e
fechamento em zíper. Sem ribana na parte inferior da
calça, com abertura de cerca de 30 cm na parte inferior
da calça do lado interno, com fechamento em velcro.
Coma escrita “Porecatu” do lado direito da perna, cerca
de 4,5em a Scm de tamanho, e localizado logo abaixo
da abertura do bolso.

TOTAL R$ 7.369,94
TOTAL GERAL: 7.369,94

Valor máximo dos itens: R$ 7.369,94 (vinte mil cento e sete reais e sessenta centavos).
Formade entrega: Imediato.
Prazo de entrega: 15 dias, após solicitação.
Vigência do contrato: 12 (doze) meses.
Forma de pagamento: nos dias 12 dos meses subsequentes à entrega do objeto e emissão das notas fiscais,
desde que a entrega seja realizada até o dia 30 do mês anterior ao pagamento.

II- PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

2.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues parceladamente ou em uma única vez após
solicitação do responsável de acordo os descritivos constantes no ANEXO I.

2.2. O Prazo de vigência da presente licitação é de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do Contrato,
podendo ser prorrogado por até igual período, mediante termo aditivo ou aditado/suprimido em até 25%, desde
que haja acordo entre as partes.
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NI - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

2.3. Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

2.3.1. Os itens deverão ser entregues conforme solicitação do responsável pela Secretaria contratante, sendo
que poderá ser rejeitado no todo ou em parte,se os fornecimentos executados estiverem em desacordo
com o disposto neste Termo de Referência. Se, no ato da entrega, constatar-se que os fornecimentos
foram realizados em desacordo comoespecificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora
será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária.

2.3.2.Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será
determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo
iniciar-se-á a partir da data da notificação da contratada. A Contratada ficará obrigada a substituir, às
suas expensas, o item do objeto que for recusado.

2.4. Os objetos deste contrato serão dados comorecebido conforme:

2.4.1.Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos
fornecidos observandoa data de validade dos produtos, obrigando-se a substituir no prazo determinado
pela Administração, às suas expensas, aquele que objeto que não estiver de acordo com o Termo de
Referência.

2.4.2.Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação da
Secretaria Municipal de Serviço Social, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação
por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo queoato do recebimento não importará
na aceitação.

IV - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

3.1. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas
quantidades e especificações conforme descrição no Contrato, bem comoestado de conservação dos produtos e
embalagens. Todos os produtos serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura
Municipal de Porecatu.

3.2. O proponente vencedor deverá entregar, durante toda a vigência do contrato, a mesma marca dos produtos
apresentados na proposta.

3.3. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação,
bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas.

3.4. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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EDITAL DE PREGÃONº xx/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇOPOR ITEM

OBJETO: Aquisição de vestuário uniforme e agasalho voleibol masculinos e femininos com bordado para
a Secretaria de Serviço Social.

ANEXO — II

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

(papel timbrado da licitante)

À EMPrÉSA: usssscnssiaeçss estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver),
inscrita no CNPJ sob nº... , neste ato representada por ..... cocos 1020, RO. ao sceeniapensisã y

pe » (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Porecatu, em estrito cumprimento ao previsto
| de Pregão Eletrônico nº xx/2021, conforme abaixo discriminado:

ITEM|QTD.| UNID.|MARCA MATERIAL/SERVIÇO

1.|XX|Unidade XX

Informar marca;

Informar Valor Unitário;

Informar especificação dos produtos:

Informar quea proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenhoa ser firmada com a vencedora
do certame.

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão
pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXOIdo edital.

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas
as demais despesas necessárias à execução do objeto.

nseressonçeeso DE ZAL,
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ nº 80.542.764/0001-48 Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro Telefone (43) 3623-
[EM
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EDITAL DE PREGÃO Nº xx/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO PORDE ITEM

OBJETO: Aquisição de vestuário uniforme e agasalho voleibol masculinos e femininos com bordado para
a Secretaria de Serviço Social.

ANEXO - NT

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ao pregoeiro e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Porecatu, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2021

Pelo presente instrumento, a empresa as JENPEAS ascxes . com sede na... ., através de seu
representante legal infra-assinado, que:

D Declaramos, paraos fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não empregamos
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda,
que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penasdalei, que a empresa nãofoi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.

3) Declaramos para os devidos fins de direito. na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este
y Portador(a) do RG sob nºMunicípio. que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)

sa 1 GERE am

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato.
cuja função/cargo «(sócio

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de relacionamento
comercial com a Administração Pública.

5) Declaramos que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de
sociedade de economia mista, vinculada ao órgão celebrante.

6 Declaramosparaos devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em
caso de eventual contratação, concordo que o Contrato scja encaminhado parao seguinte endereço:

E-mail
Telefone: ()

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste
Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a)..... ...., portador(a) do CPF/MF sobn.º. .... para ser o(a)
responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente é

ao Pregão Eletrônico n.º Nº xx/2021 e todos os atos necessários ao
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2021.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ nº 80.542.764/0001-48 Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro Telefone (43) 3623-
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EDITAL DE PREGÃO Nºxx/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de vestuário uniforme e agasalho voleibol masculinos e femininos com bordado para
a Secretaria de Serviço Social.

ANEXO - IV

MODELO PADRÃODE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa = CNE Oamas + com sede na

Rene » através de seu representante legal infras assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do
Código Penal, que se enquadra nasituação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos
da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)

2
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EDITAL DE PREGÃO Nº xx/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de vestuário uniforme e agasalho voleibol masculinos e femininos com
bordado para a Secretaria de Serviço Social.

ANEXO - VII

MINUTA DO TERMODE CONTRATO
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PORECATU, inscrito no
CNPJ nº 80.542.764/0001-48 sediado à Rua Barão do Rio Branco, 344, Centro, Porecatu/PR, por
intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Luiz Andrade, inscrito no RG nº 6.605.256-7
SSP/PR e no CPF nº 004.411.199-13, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa
eretas inscrita no CNPJ sob o nº , com sede na cidade de , neste ato representado porEPP inscrito(a) no RG nº FERE e CPF nº RR doravante designada
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes,
ajustam o presente contrato em decorrência dalicitação realizada através do Pregão Eletrônico nº xx/2021,
mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Aquisição de vestuário uniforme e agasalho voleibol masculinos e
femininos com bordado para a Secretaria de Serviço Social.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim
como ao Edital nº xx/2021 — pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I
do referido instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A contratada deverá entregar materiais de consumo (***EEEEEEEREEREEaS)
conforme Termo de Referência do Edital, sendo estes relacionados abaixo:

GRUPO: XKXXKXXXXXX
Item Objeto Apres. Unit.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em
receber é de R$.....(....), e o presente contrato não prevê atualização de valores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos

CNPJ nº 80.542.764/0001-48 Endereço: Rua Barão do Rio Branco, 344 — Centro Telefone (43) 3623- ai
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inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada indicada
pela mesma, nos dias 12 (doze) dos meses subsequentes às entregas e emissões das notas fiscais, após o
recebimento do objeto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento
das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº
8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 0I (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará
na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por
parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO — A(s) fatura(s)/notas(s) fiscal(is) deverá(ão) ser enviada(s) para o e-mail
pmpcontabil(Myahoo.com ou ser entregue(s) no setor responsável da sede do CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO SEXTO — Caso nadata prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequentea esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO — A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de
serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO — Os recursos destinados ao pagamento do objeto de quetrata o edital xx/2021 —

pregão eletrônico e consequente contrato, são provenientes da Secretaria de Serviços Social. Os recursos
orçamentários correrão por conta das seguintes dotações: 12.04.082430210.6.001.3390.30.00.00-1962.

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço — FGTS e Regularidade Trabalhista (CNDT). A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal,
Estadual e Municipale Justiça do Trabalho).

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA
Os materiais de consumo, objeto deste contrato, deverão ser entregues parceladamente em 02 entregas/mês
em até 5 dias após solicitação do responsável pelas Secretarias solicitantes e rigorosamente de acordo os
descritivos constantes no ANEXO I, no endereço **"i++* “+: no horário entre 08h00 e 17h00.

E
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PARÁGRAFO QUARTO- O Prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a partir da data
de assinatura deste, podendo ser aditado em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato
e prorrogado por até igual período, mediante termo aditivo, desde que haja acordo entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA — CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

Os objetos deste contrato serão dados como recebido conforme:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os itens deverão ser entregues conforme solicitação do responsável pela
Secretaria contratante, sito a Rua **+*t+*4* +*++% nesta cidade, sendo que poderá ser rejeitado no todo
ou em parte, se os fornecimentos executados estiverem em desacordo com o disposto neste Termo de
Referência. Se, no ato da entrega, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o
especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie,
dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou
com defeito, será determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição.
Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da contratada. A Contratada ficará obrigada a
substituir, às suas expensas, o item do objeto que for recusado.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a
qualidade dos produtos fornecidos observando a data de validade dos produtos, obrigando-se a substituir
no prazo determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que objeto que não estiver de acordo
com o Termo de Referência.

PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com
a indicação da Secretaria Municipal de Educação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da
notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não
importará na aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas
quantidades e especificações conforme descrição no Contrato, bem como estado de conservação dos
produtos e embalagens. Todos os produtos serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da
Prefeitura Municipal de Porecatu.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá entregar, durante toda a vigência do contrato, a
mesma marca dos produtos apresentados na proposta.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou
emolumentos concernentes ao objeto da presentelicitação, bem como demais custos, encargos inerentes e
necessários para a completa execução das obrigações assumidas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

PA)
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento;
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão
Eletrônico nº xx/2021 e da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo
mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o
fornecimento do objeto do Contrato:
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes
da inobservância da legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou
por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE detoda e
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE desolicitar o material, sempre que julgar necessário;
£g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado,
ressalvados os casos determinadospela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão
ser confirmados porescrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão
Eletrônico nº xx/2021, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e
neste contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais da
lei nº 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência;
b) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o
valor correspondente à parte inadimplida;
c) O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias
corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado;
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer
cláusula contratual, exceto prazo de entrega;
e) Caso a vencedora nãoefetue a entrega/execução do objeto, incidirá multa de 20% (vinte por cento)
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sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras
sanções cabíveis.
f) A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança
administrativa ou judicial.

CLÁUSULA NONA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões
contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de
notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, extrajudicial ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionadosno Artigo 78 da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTEpor todosos prejuízos
que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas
alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil
Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio
de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICIDADE
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do
Município de Porecatu-Pr., pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, $ 1º, da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃOE ANULAÇÃO

Fica asseguradoa Prefeitura Municipal de Porecatu o direito de revogaralicitação por razões de interesse
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício
insanável.
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Fone/Fax: (43) 3623-2232

DE : PROCURADORIA JURÍDICA Ccas
PARA : COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº. 148/2021 - Pregão Eletrônico nº. 90/2021

PARECER JURÍDICO INICIAL

O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de
licitação do tipo menor preço, realizar-se-á quando
a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços
comuns for feita à distância em sessão pública, por
meio de sistema que promova a comunicação pela
internet..

A Secretarias Municipal de Serviço Social, através da
comissão de licitação solicita Parecer sobre o procedimento a ser adotado
para aquisição de Uniformes para a Secretaria de Serviço Social, conforme
especificações constantes no anexo I do edital.

Primeiramente, importante mencionar que tem o gestor
público a discricionariedade de optar pela contratação do objeto que melhor
atenda ao interesse público, não podendo a assessoria jurídica adentrar no
mérito dessa escolha. Sendo assim, a procuradoria jurídica cabe apenas o

exame prévio e das minutas de edital.

Há dotações orçamentárias a fim de assegurar o pagamento
das obrigações decorrentes da compra a ser realizada.

Desta feita, consta nos autos autorização do Prefeito
Municipal, declaração de adequação orçamentária pesquisa de mercado mapa
comparativo de preços e Termo de Referência no qual se delimita o objeto
justificativas da solicitação, especificações técnicas dotação orçamentária,
controle de execução, dentre outras disposições.

Após, vieram os autos para análise e parecer da minuta do
edital e do contrato.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

L



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
PROCURADORIA JURÍDICA

Fone/Fax: (43) 3623-2232

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa
procuradoria, única e exclusivamente, prestar consultoria, sendo este
parecer meramente opinativo, sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e oportunidade da
prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária
do administrador público legalmente competente, tampouco examinar
questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira,
salvo hipóteses teratológicas.

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos
parâmetros determinados pela Lei nº 8.666/93, pela Lei nº 10.520/02 e
Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14.

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela
modalidade escolhida, ou seja, o Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por
item, com amparo no Decreto 5.540/05, conforme dispositivos abaixo
transcritos, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, ou
seja “aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado”, vejamos o que
dispõe a legislação;

“Art. 1º A modalidade de licitação pregão, na forma
eletrônica, de acordo com o disposto no $ 1º do art. 2º da
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, destina-se à

aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito da
União, e submete-se ao regulamento estabelecido neste
Decreto.”

Nos demais aspectos, examinada a referida minuta do edital e
do contrato nos presentes autos, devidamente rubricadas, bem como
documentação presente aos autos, entendemos que guardam regularidade
com o disposto nas Leis Federais nº 8666/93, pela Lei nº 10.520/02, Decreto
5.450/05 e pelos Decretos 7.892/13 e 8.250/14 , visto que presentes as
cláusulas essenciais, sem quaisquer condições que possam tipificar
preferências ou discriminações.

Lo
CONCLUSÃO



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
PROCURADORIA JURÍDICA

Fone/Fax: (43) 3623-2232

PARANÁ

0050
Por todo o exposto opinamos, pela aprovação da minuta do edital e

FAVORAVELMENTE pela possibilidade de realização do presente processo
licitatório, tendo em vista a fundamentação fática e legal apresentada ao
longo desse parecer.

S.M.J, É o nosso parecer.
Porecatu, 22 de outubro de 2021
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LICITAÇÃO

EXTRATO DO EDITAL

EXTRATO DE EDITAL:

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº147/2021
PREGÃO ELETRÔNICONº 89/2021
MENOR PREÇO POR: ITEM
DATA DA REALIZAÇÃO: 09/11/2021
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 13 horas:30 minutos
LOCAL: Prefeitura do Município de Porecatu — Paraná
www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado”

Objeto: Aquisição de 1 (UM) veículo 0 (ZERO) quilômetros de
motorização mínima de 1.4 e fabricação 2021/2022.

Valor: Valor máximo estimado da licitação é R$ 79.558,33 (setentae
nove mil quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta e três
centavos).

Dotações Orçamentárias: 12.02.082440210.2.005.4490.52.00.00-
1906
Download do edital:
http://portaltransparencia porecatu.pr.gov.br/transparencia/licitacoes
Telefone para contato: (0XX43) 3623-2232
E-mail: pmplicitacao(Donda.com.br

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

Código Identificador:21FE4963

LICITAÇÃO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 39/2021

Procedimento administrativo nº 149/2021
Dispensa delicitação nº 39/2021

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Porecatu
OBJETO: Aquisição de Ar condicionado contemplando a prestação
de serviço de instalação de 3 (três) unidades de potência de 30.000
(trinta mil) BTUS.
VALOR:R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).
DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA:05.01.041220140.2.008.4490.52.00.00-1961
AMPARO LEGAL:Artigo 24inciso, | da Lei nº 8.666/93.

Porecatu, 21 de outubro de 2021.
Publicado por:

Adrian Fablicio Gonçalves

a Código Identificador:84A9EFDS

LICITAÇÃO
EXTRATO DO EDITAL

EXTRATO DE EDITAL:

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021
PREGÃO ELETRÔNICONº 90/2021
MENOR PREÇO POR: ITEM
DATA DA REALIZAÇÃO: 10/11/2021
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Porecatu — Paraná
www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado”

Objeto: Aquisição de vestuário uniforme e agasalho voleibol
masculinos e femininos com bordado para Secretaria de Serviço
Social

Valor: Valor máximo estimadoda licitação é R$ 8.369,94 (setenta e
nove mil quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta é três
centavos).

Dotações Orçamentárias: 12.04.082430210.6.001.3390.30.00.00-
1962
Download do edital:

hrtp:/portaltransparencia,porecatu.pr.gov.br/transparencia/licitacoes
Telefone para contato: (0XX43) 3623-2232
E-mail: pmplicitacao(Monda.com.br

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

Código Identificador:9BC363BA

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO ABERTURA ENVELOPE N.º 02 TOMADA DE

PREÇOS N.º 001/2021

AVISO DE ABERTURA DO ENVELOPE Nº02 REFERENTE
AOS DOCUMENTOS DE TÉCNICA

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021

TIPO: TÉCNICA E PREÇO

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de apoio e orientação administrativa para criação de rotinas
voltadas à imprimir eficiência e transparência ao desempenho da
função administrativa pela estrutura do Município, com treinamento
em desenvolvimento profissional e gerencial de servidores para
instituição em todos os seus órgãos de um ambiente de
desenvolvimento de políticas internas centralizadas de controle e de
conformidade (compliance), com o aprimoramento e a correção de
procedimentos realizados de acordo com a Lei Geral de Proteção de
Dados - LGPD, estabelecendo e executando os procedimentos
necessários à implementação de suas disposições, com publicação de
manuais, adaptação e atualização dosrecursos físicos e/ou eletrônicos
voltadosa estes fins, conforme especificações constantes no Anexo 01
do presente Edital.

DATA E LOCAL DE ABERTURA: dia 28 de outubrode 2021, às
09h! Smin. (nove horas e quinze minutos), no Prédio da Prefeitura
Municipal, localizado na Rua Guilherme Schiffer, nº 67, em Porto
Amazonas, Estado do Paraná.

VALOR GLOBAL MÁXIMO: R$ 280.000,00(duzentos e oitenta
mil reais).

Pasta Técnica com inteiro teor do Edital e seus respectivos anexos
poderão ser examinados no endereço acima indicado em horário de
expediente ou através do site: www portoamazonas.pr.gov.br.
Informações através do telefone (42) 3256-1122 ou e-
mail:licitacao(Dportoamazonas.pr.gov.br

Porto Amazonas, 22 de outubro de 2021.

LARISSA APARECIDA COSTA
Presidente Da CPL

MICHELE DE OLIVEIRA
Secretária da CPL

JOELMA DO ROCIO PINTO
Membro da CPL

Publicado por:
Néli Aparecida Hildebrant Kreitlow

Código Identificador: AE 1 F76CA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047-2021

EDITALDE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 047/2021

www diariomunicipal.com.br/am) 229
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Voltar

Detalhes processo licitatório
Informações Geral:

Entidade Executora MUNICÍPIO DE PORECATU

Ano" 2021

NO licitação/dispensajinexigibilidade* 99

Modalidade* pregão

Número edital/processo* 148

Recursos provenientes de organismos internacionais /multilaterais de crédi
Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto* aquisição de vestuário uniformee agasalho de voleibol masculino e femininos com

bordado para a Secretaria de Serviço Social.

Forma de Avalição Menor Preço “

Dotação Orçamentária” 1204082430210600133903000000

Preço máximo/Referência de preço - 6.369,94
R$*

Data de Lançamento do Edital 25/10/2021

Data da abertura das Propostas 10/11/2021 Data Registro 25/10/2021

INOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim ”

Há cotade participação para EPP/ME? Não ” Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não ”

= Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Sim ”

Data Cancelamento

CPF: 9295738977 (Logout)

hitps://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx mn
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

Comarca de Campo Mourão- Paraná
TJPR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR PÚBLICO E ANEXOS,
Contador, Partidor,Depositário e Avaliador Judicial

Gerson Guimarães do Vale
Titular

CERTIDÃO

OA
CERTIFICO que, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em cartório a meu

cargo,os livros de registro e distribuição de feitos, deles constatei NÃO—haversido distribuído

a qualquer cartório CÍVEL desta Comarca, ação alguma de:

FALÊNCIA, CONCORDATA ou RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO
JUDICIAL ou EXTRAJUDICIAL contra:

OX COMERCIAL - LTDA

CPF / CNPJ- 08.915.256/0001-30
RG / INSC.EST - N/C

O referido é verdade e dou fé.

Campo Mourão - Pr, quinta-feira, 30 de setembro de 2021; 08:28:48

GERSON Assinado de forma digital por
GERSON GUIMARAES DO

GUIMARAES DO VALE:04181433900
Dados: 2021.09.30 08:48:00

VALE:04181433900 -9300'

Cartório Distribuidor Público e anexos
Gerson Guimarães do Vale - Titular
Leandro Guimarães C.do Vale = Funcionário Juramentado

( Assinatura Digital)

(e ,,
Av.José Custódio de Oliveira, nº 2065 - Centro

Usuário: MARIA HELENA  Nr.Certidao: 00001-0000134105 CEP - 87300-020- Fone (44)-3016-4884 Pagina- 1
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Lido

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: OX COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.915.256/0001-30
Certidão nº: 29789142/2021
Expedição: 29/09/2021, às 09:32:51
Validade: 27/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que OX COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 08.915.256/0001-30, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

tões: cndtstsr.qus.p



ESTADO DE PARANÁ U.o6b
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Protocolo: N. Certidão: 40814/2021
Contribuinte: OX COMERCIAL LTDA
CPF: 08.915.256/0001-30 RG: 9040841820
Endereço: RUA MATO GROSSO, nº 2970
Bairro: JARDIM SOCIAL CONSTANTINO
Complemento: Ponto de Referência:
Requerente:
Cód. Contrib.: 1057901 Validade; 25/11/2021

[ FINALIDADE]PARA FINS DIVERSOS

[OBSERVAÇÕES]

Declaramos que para a finalidade desta Certidão, não consta débitos vencidos no Cadastro deste
Município.

E CAMPO MOURÃO/PR, 26 de outubro de 2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet
https://campomourao.atende.net

Emitido Via Portal

Rua Brasil, 1487 - CAMPO MOURÃO- PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140
TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104- CNPJ MF nº 75904524/0001-06

Home-page: www.campomourao.pr.gov.br E-mail: prefeitura()campomourao.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO ciSECRETARIA DE CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E OUVIDORIA Les?
Rua Brasil, 1487 - CAMPO MOURÃO- PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301-140
FoneiFax: (44)3518-1144 - e-mail: prefeituraGDcampomourao pr.gov.br - homepage: www.campomourao.pr.gov.br

cuc NÚMERO DO ALVARÁ
13451 151/2008

Exercicio DATA DE VALIDADE
2021 31/12/2021

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO

NOME / RAZÃO SOCIAL

1057901 - OX COMERCIAL LTDA

NOME FANTASIA / SOBRENOME

OX COMERCIAL

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

RUA MATO GROSSO 2970

[cer BAIRRO MUNICIPIO ESTADO

87.303-011 JARDIM SOCIAL CONSTANTINO Campo Mourão PR

[cre vens RG INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA INÍCIO ATIVIDADE

08.915.256/0001-30 9040841820 25/05/2007

ATIVIDADE(S) PRINCIPAL(IS)

005.007.010 COM. VAREIJ. DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS
005.007.013 COM, VAREJ. DE CALCADOS, ART. DE COURO E VIAGEM
006.014.011 SERV. DE FACCAO, COSTURA E TECELAGEM.
006.014.014 REPRESENTACAO COMERCIAL
006.030.041 PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS
006.030.055 OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE- ITEM L.S. 8.02

[Horário DE FuNcioNaMENTO H

[RESTRIÇÃO COMPLEMENTAR R

[CONTADOR / CONTABILIDADE RESPONSÁVEL

MARANATA CONTABILIDADE S/S LTDA - ME

O PRESENTE ALVARÁ AUTORIZA A EXPLORAÇÃO DE NEGÓCIOS CONFORME ACIMA DESCRITO ENQUANTO SATISFAZER AS EXIGÊNCIAS
QUE LEGITIMARAM SUA CONCESSÃO, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, 4Restrições

CAMPO MOURÃO/PR, 05/10/2021

MANTER EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO | ||
(OBSERVAÇÕES /INFORMES
1) De conformidade comalegislação vigente deverão ser comunicados ao Setor de Tributação da prefeitura em prazo inferior a 30 dias quaisquer alterações cadastrais
2) Em caso de encerramento das atividades inerentes a este alvará, deverá ser requerido em prazo inferior a 15 dias junto ao Setor de Tributação da prefeitura a BAIXA
deste alvará, sob pena de enquadramento de débitos dos exercícios seguintes.

Assinado digitalmente por:
ADRIANO

DE OLIVEIRA D

assado 039.951.839-8!
digitalmente 05/10/2021 16::o: 12
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o c& eOX COMERCIAL LTDA

Endereço da Empresa: RUA MATO GROSSO ,2970

CEP:87303-011

JARDIM SOCIAL CONSTANTINO

Campo Mourão-PR

TELEFONE: 044 3525-3456

C.N.P.J da Empresa: 08.915.256/0001-30

DECLARAÇÃO DE
NÃO EMPREGO DE MENORES

PESSOA JURÍDICA

Declaro que a empresa OX COMERCIAL LTDA, CNPJ 08.915.256/0001-30,

DECLARA que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo a partir dos 14 anos na condição de

aprendiz, não incidindo no impedimento de contratação para fins do disposto no inciso
V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela nº 9.854,de 27 de

outubro de 1999.

CAMPO MOURÃO 29 DE SETEMBRO DE 2021

"08915256/0001-30!
OX Comercial Ltda. RG: 13.935.739-

AV, JOHN KENNEDY. 514.4 CPF: 107.260.108º52
Lob PARANA. CEP BP3an CNPJ: 08.915.256/0001-30

E. SP = CARGO: RESPOSÁVEL LEGAL
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DADOS BANCÁRIOS:
BANCO DO BRASIL

AG: 8570-7
C/c: 380-8

OX COMERCIAL LTDA

CNP): 08.915.256/0001-30

PIX: 08915256000130

too!



OX COMERCIAL LTDA
C “ 6 -

Endereço da Empresa: RUA MATO GROSSO ,2970

CEP:87303-011

JARDIM SOCIAL CONSTANTINO

Campo Mourão-PR

TELEFONE: 044 3525-3456

C.N.P.J da Empresa: 08.915.256/0001-30

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

A empresa OX COMERCIAL LTDA, com sede na Rua MATO GROSSO, 2970 JARDIM

CONSTANTINO Campo Mourão — PR, inscrita no CNP) sobo nº 08.915.256/0001-30, por
intermédio deseu representante legal o Sr. FELIPE BOAVA, portador(a) da Carteira de
Identidade nº 13.935.739-6 e do CPF nº 107.260.109-52, DECLARA, sob as penas da lei, que
até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo
licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgado ou não desafiada
por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Campo Mourão — PR, 29 de SETEMBROde 2021.

r a am08915256/0001-30
NOME: FELIPE BO;

OX Comerciai Ltda. RG: 13.935.7394Ea CPF; 107.260.109/52
CW PARANA « CEP 8 CNPJ: 08.915.256/0001-30

Es NPR ui, 4 CARGO: RESPOSÁVEL LEGAL



OX COMERCIAL LTDA (cba
Endereço da Empresa: RUA MATO GROSSO ,2970

CEP:87303-011

JARDIM SOCIAL CONSTANTINO

Campo Mourão-PR

TELEFONE: 044 3525-3456

C.N.P.J da Empresa: 08.915.256/0001-30

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa OX COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 08.915.256/0001-30

, por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr. FELIPE BOAVA, CPF

(nº)107.260.109-52, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser
(microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos de legislação vigente, não possuindo

nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

CAMPO MOURÃO 29 DE SETEMBRO DE 2021

NOME: FELIPE sonvá
A

RG: 13.935 .739.67/
CPF: 107.260.109º52
CNPJ: 08.915.256/0001-30 r
CARGO: RESPOSÁVEL LEGAL 08915256/0001 -30!

OX Comercial Ltda.

“. JOHN KENNEDY, 319 -A
NA - CEP 873%

MOURÃO -



OX COMERCIAL LTDA Ê Ú 6 4

Endereço da Empresa: RUA MATO GROSSO ,2970

CEP:87303-011

JARDIM SOCIAL CONSTANTINO

Campo Mourão-PR

TELEFONE: 044 3525-3456

C.N.P.J da Empresa: 08.915.256/0001-30

DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA ATENDE AOS CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL

OX COMERCIAL LTDA inscrita no CNPJ N.º 08.915.256/0001-30 com sede na
RUA MATO GROSSO, 2970 CAMPO MOURÃO-PR por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr.(a) FELIPE BOAVA infra-assinado, portador(a) da Carteira
de Identidade n.º 13.935,739-6 e do CPF/MF n.º 107.260.109-52.

a) Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental,
respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN

01/2010-SLTI.

Por ser expressão da verdade, firmamosa presente.

CAMPO MOURÃO 29 DE SETEMNRO DE 2021

NOME: FELIPE BO;

RG: 13.935.739
CPF: 107.260.109-52
CNP): 08.915.256/0001-30
CARGO: RESPOSAVEL LEGAL

"08915256/0001-30
OX Comercia! Ltda.

" PASANA - CEP 87308-261Lo caamoúRAO eo 4
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gy Governo do Estado do Paraná
: Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Gertiicamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: 0X COMERCIAL LTDA Protocolo: PRG2108571120

Natureza Jurídica: Socedade Empresária Limitada

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo||Início de Atividade
41205959460 08.915.258/0001-30 20/06/2007 11/06/2007

Endereço Completo
Rua MATO GROSSO, Nº 2970, JARDIM SOCIAL CONSTANTINO - Campo Mourão/PR - CEP 87303-011

Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO EPI, COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, PRODUCAO E PROMOCAO
DE EVENTOS ESPORTIVOS, ATIVIDADES ESPORTIVAS, CONFECCAO DE PECAS DE VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS
CONFECCIONADAS SOB MEDIDA, COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS, REPRESENTANTE COMERCIAL DE EPI

Capital Social Porte Prazo de Duração
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado
Capital Integralizado
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

Dadosdo Sócio
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espéciede sócio Administrador Término do mandato
LUCAS HENRIQUE DA 114.841.789-39 R$ 72.000,00 Sócio s Indeterminado
SILVA DOMINGOS
Nome CPEICNPJ Participação no capital—Espéciede sócio Administrador Término do mandato
FELIPE BOAVA 107.260.109-52 R$ 8.000,00 Sócio N Indeterminado

Dadosdo Administrador
Nome crr Término do mandato
LUCAS HENRIQUE DA SILVA DOMINGOS 114.841,789-39 Indeterminado

Último Arquivamento Situação
Data Número Atoleventos ATIVA

21/09/2020 20205271308 002 /051 - CONSOLIDAÇÃO DE Status
CONTRATO/ESTATUTO SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 30/09/2021, às 09:04:59 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código GPAJTJEV.O LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário Geral

tde1
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Comprovante de Inscnção e de Situação Cadastral

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL ti o 9

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovanteé a declarada pelo contribuinte.

&
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

epoa COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO | Jonesaos 7dssomo E seniçÃe
ÃO [aososr

[E |

KO ESTANETEONENTO ONEDEPINTA E

OX COMERCIAL Ne

TENES SRTA PAINT

47.81-4.00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

ESOGSE SESEATÇÃO REANDADES UCSNCAT TESURDARAS
14.126-01 - Confecção de peças de vestu: intimas e as confeccionadas sob medida

46.184,99 - Outros representantes comerciais « agentes do comércio especializado em produtos não especificados
anteriormente
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
33,49-4-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
35.49-4-99 - Qutras atividades esportivas não especificadas anteriormente

== neE IE
= E EE](a | [Ea EENDEREÇO ELETRNES

TONELERERTO
]

TETE
(44) s730-4800

[Enem ]

SITORÇÃO CADASTRAL DATA DRSTIUAS TERT

ATIVA 20/08/2007

HSTIVO DE SITUAÇÃO CAUASTRAL”

|

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/09/2021 às 09:33:42 (data e hora de Brasilia). Página: 414

sê: CONSULTARQSA|“VOLTAR | BIMPRIMIR

A RFB agradece à sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ligue aqui.

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNP,

hps /lsêrvicos receita fazenda, gov briservicos!enpjrevalCnpreva, Comprovante asp
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

(92018 PORTAL DA REDESIM. Todos diretos reservados.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: OX COMERCIAL LTDA
CNPJ: 08.915.256/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 22:07:09 do dia 04/06/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/12/2021.
Código de controle da certidão: 14F5.6879.21A8.E076
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná piSecretaria de Estado da Fazenda Ecos
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 025083800-14

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.915.256/0001-30
Nome: OX COMERCIAL LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
naturezatributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 27/01/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www. fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido va Intemet Pública (29/09/2021 09:21:25)



OX COMERCIAL LTDA

C.N.P.J da Empresa: 08.915.256/0001-30

Endereço da Empresa: RUA MATO GROSSO ,2970

CEP:87303-011

JARDIM SOCIAL CONSTANTINO

Campo Mourão-PR

TELEFONE: 044 3525-3456

PROPOSTA COMERCIAL

A empresa OX COMERCIAL LTDA, estabelecida na RUA MATO GROSSO,2970 JARDIM SOCIAL
CONSTANTINO telefone: 044 3525-3456 e-mail: licitação (Dkalanaconfeccoes.com.br, inscrita
no CNPJ sob nº 08.915.256/0001-30, neste ato representada por FELIPE BOAVA, cargo
REPRESENTANTE COMERCIAL, RG 13.935.739-6, CPF 107.260.109-52, RUA MATO

GROSSO,2970, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Porecatu, em estrito cumprimento
ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 90/2021, conforme abaixo discriminado:

Agência: 8570-7

Conta: 380-8

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR UNIT R$ VALOR TOTAL R$

jogo de uniforme de voleibol infanto juvenil e
adulto feminino. camisa e short: jogo de uniforme
para voleibol em dry 100% poliéster, gramatura de
130g/m2, com estampa total em sublimação,
composto por 36 camisas sublimadas com o brasão
da prefeitura que deverá ser localizado a 8 cm
abaixo da gola da camisa e centralizado o número
na frente da camisa deveráficar abaixo do brasão,
nas costa da camisa deverá conter o nome do
município de Porecatu e abaixo o número; 36 shorts
em dry 100% poliéster, gramatura de 130g/m2 liso
em uma única cor, sem número sem brasão,
tamanho dos conjuntos, infanto juvenil: 05 tamanho
14, 05 tamanho 16, adultos nos tamanhos 15- p- 7-
m- 04-g nas cores azul, vermelhoe branco.

UNID 36 DAVERY R$ 69,00 R$ 2.484,00

jogo de uniforme de voleibol adulto masculino
(camiseta e short) descrição: jogo de uniforme para
voleibol em dry 100% poliéster, gramatura de
130g/m2, com estampa total em sublimação,
composto por 18 camisas sublimadas com brasão da
prefeitura que deverá ser localizada a 8cm abaixo
da gola da casa e centralizado o número na frente
da camisa, deverá conter o nome do município de
Porecatu e abaixo o número,18 shorts em dry 100%
poliéster, gramatura de 130g/m2, liso em uma única
cor sem número, sem brasão, tamanho dos
conjuntos: 04-p, 12-m, 02-g, nas cores azul
vermelhoe branco

UNID 18 DAVERY R$ 69,00 R$ 1.242,00



OX COMERCIAL LTDA

C.N.P.J da Empresa: 08.915.256/0001-30

Endereço da Empresa: RUA MATO GROSSO ,2970

CEP:87303-011

JARDIM SOCIAL CONSTANTINO

Campo Mourão-PR

TELEFONE: 044 3525-3456

E e

jogo de uniformede futebol de campo infanto UNID 20 DAVERY|R$ 69,00
juvenil (camisa e short) idade de 06 a 17 anos,
descrição: jogo de uniforme para futebol em dry
100% poliéster, gramatura de 130g/m2, com
estampa total em sublimação, composto por 18
camisas sublimadas, com brasão da prefeitura que
deverá ser localizado a 8 cm abaixo da gola da
camisae centralizado, o número na frente da
camisa deverá ficar abaixo do brasão, nas costa da
camisa deverá conter o nome do município de
Porecatu; 18 shorts em dry 100% poliéster,
gramatura de 130g/m2 sublimados, (com as
numerações 1 e 12); 02 shorts de goleiro de malha
100% poliéster, gramatura de 280 g/mº,
sublimados, (com as numerações 1 e 12); contém 20
uniformes completos. Segue em anexo exemplo de
modelo para arte de confecção dos uniformes.
Tamanhos: 05 tamanhos 10,1 tamanho 12,085
tamanho 14,03 tamanho16, goleiro: 01 tamanho 10
e 01 tamanho14. nas cores: azul, vermelho e
branco.

R$ 1.380,00

Agasalho Jaqueta em poliéster sem bolso, UNID 18 DAVERY|R$ 181,33
fechamento com o zíper, ribana no punho e na
cintura de 04 a 06 cm cada. com os dizeres “voleibol
Porecatu” nas costa com o brasão da prefeitura de
Porecatu em patch, do lado direito do peito, com
certa de 06 a 07 cm cada. Calça em poliéster sem
forro. Cós elástico com cordão interno para ajuste,
que não exerça pressão excessiva. Com dois bolsos
um de cada lada nas laterais das pernas e
fechamento em zíper. Sem ribana na parte inferior
da calça, com abertura de cerca de 30 cm na parte
inferior da calça do lado interno, com fechamento
em velcro. Com a escrita “Porecatu” do lado direito
da perna, cerca de 4,5cm a Scm de tamanho, e
localizado logo abaixo da abertura do bolso.

R$ 3.263,94

VALOR TOTAL: R$ 8.369,94 (OITO MiL, TREZENTOS E SESSENTA NOVE REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS)

CAMPO MOURÃO 25 DE OUTUBRO DE 2021



OX COMERCIAL LTDA

C.N.P.J da Empresa: 08.915.256/0001-30

Endereço da Empresa: RUA MATO GROSSO ,2970

CEP:87303-011

JARDIM SOCIAL CONSTANTINO

Campo Mourão-PR

TELEFONE: 044 3525-3456

NOME: FELIPE BO)

RG: 13.935.739+
CPF: 107.260.109º52
CNPJ: 08.915.256/0001.30
CARGO: RESPOSÁVEL LEGAL



E Eos
G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA - ME Luca

CNPJ: 05.508.941/0001-54 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90274563-72
AV. GOVERNADOR PARIGOT DE SOUZA Nº 554 — SALA 01 — ZONA 01 - CEP.87.013-300 - MARINGÁ — PR

FONE: (44) 3025-5576 E-MAIL: HELOISA (OPRIMELICITACOES.COM.BR

. PREFEITURA MUNICIPAL PORECATU
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 148/2021

RAZÃO SOCIAL: G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA ME;
CNPJ: 05.508.941/0001-54 — INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90274563-72;
AV. GOVERNADOR PARIGOT DE SOUZA, Nº 554 — SALA 01 — ZONA01 - CEP. 87.013-300 - MARINGÁ - PR;
TELEFONE: (44) 3025-5576 - E-MAIL: HELOISAGPRIMELICITACOES.COM.BR
DADOS BANCÁRIOS: BANCO: ITAÚ — AGÊNCIA: 3837 - CONTA CORRENTE: 39244-2

ANEXO Il - PROPOSTA COMERCIAL

OBJETO: Aquisição de vestuário uniforme e agasalho voleibol masculinos e femininos com bordado para a Secretaria
de Serviço Social.

A empresa G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA ME, INSCRITA NO CNPJ: 05.508.941/0001-54 — INSCRIÇÃO
ESTADUAL: 90274563-72, SEDIADA NO ENDEREÇO: AV. GOVERNADOR PARIGOT DE SOUZA, Nº 554 — SALA
01 — ZONA 01 - CEP. 87.013-300, NA CIDADE DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SUA
PROCURADORA A SR. MILENE CAMPOS, PORTADORA DO RG Nº 7.046.151-0 SSP/PR E DO CPF Nº
034.435.719-80, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Porecatu, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de
Pregão Eletrônico nº 90/2021, conforme abaixo discriminado:

tem Descrição Quant. Unid. Valor Unit. Valor Total

Jogo de uniforme de voleibol infanto juvenil e adulto
feminino. Camisa e short: jogo de uniforme para voleibol
em dry 100% poliéster, gramatura de 130g/m2, com
estampa total em sublimação, composto por 36 camisas
sublimadas com o brasão da prefeitura que deverá ser
localizado a 8 cm abaixo da gola da camisa e centralizado
o número na frente da camisa deverá ficar abaixo do
brasão, nas costa da camisa deverá conter o nome do

1 município de Porecatu e abaixo o número; 36 shorts em 36 Unidade|R$ 69,00 R$ 2.484,00
dry 100% poliéster, gramatura de 130g/m2 liso em uma
única cor, sem número sem brasão, tamanho dos
conjuntos, infanto juvenil: 05 tamanho 14, 05 tamanho 16,
adultos nos tamanhos 15- p- 7-m- 04-g nas cores azul,
vermelhoe branco.
Marca: Ponto dos Uniformes
Modelo: Jogo de Uniforme
Fabricante: Ponto dos Uniformes
Jogo de uniforme de voleibol adulto masculino (camiseta e
short) descrição : jogo de uniforme para voleibol em dry
100% poliéster, gramatura de 130g/m2, com estampatotal
em sublimação, composto por 18 camisas sublimadas com
brasão da prefeitura que deverá ser localizada a 8cm
abaixo da gola da casa e centralizado o número na frente

2 da camisa, deverá conter o nome do município de
Porecatu e abaixo o número, 18 shorts em dry 100%
poliéster, gramatura de 130g/m2, liso em uma única cor
sem número, sem brasão, tamanho dos conjuntos: 04-p ,

12-m, 02-g, nas cores azul vermelho e branco.
Marca: Ponto dos Uniformes
Modelo: Jogo de Uniforme
Fabricante: Ponto dos Uniformes

18 Unidade|R$ 69,00 R$ 1.242,00

Jogo de uniforme de futebol de campo infanto juvenil
(camisa e short) idade de 06 a 17 anos, descrição: jogo de
uniforme para futebol em dry 100% poliéster, gramatura de
130g/m2, com estampa total em sublimação, composto
por 18 camisas sublimadas, com brasão da prefeitura que
deverá ser localizado a 8 cm abaixo da gola da camisa e

20 Unidade|R$69,00 R$ 1.380,00



G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA - ME CÓr4
CNPJ: 05.508.941/0001-54 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90274563-72

AV. GOVERNADOR PARIGOT DE SOUZA Nº 554- SALA 01 - ZONA 01 - CEP.87.013-300 - MARINGÁ — PR
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centralizado, o número na frente da camisa deverá ficar
abaixo do brasão, nas costa da camisa deverá conter o
nome do município de Porecatu, 18 shorts em dry 100%
poliéster, gramatura de 130g/m2 subiimados,(com as
numerações 1 e 12); 02 shorts de goleiro de malha 100%
poliéster, gramatura de 280 g/mº, sublimados, (com as
numerações 1 e 12); contém 20 uniformes completos.
Segue em anexo exemplo de modelo para arte de
confecção dos uniformes. Tamanhos: 05 tamanhos 10,1
tamanho 12,085 tamanho, 14,03 tamanho16, goleiro: 01
tamanho 10 e 01 tamanho 14. nas cores: azul, vermelho e
branco.
Marca: Ponto dos Uniformes
Modelo: Jogo de Uniforme
Fabricante: Ponto dos Uniformes
Agasalho, Jaqueta em poliéster sem bolso, fechamento
com o ziper, ribana no punho e na cintura de 04 a 06 cm
cada. com os dizeres “voleibol Porecatu” nas costa com o
brasão da prefeitura de Porecatu em patch, do lado direito
do peito, com certa de 06 a 07 cm cada. Calça em
poliéster sem forro. Cós elástico com cordão interno para
ajuste, que não exerça pressão excessiva. Com dois
bolsos um de cada lada nas laterais das pernas e

4|fechamento em zíper. Sem ribana na parte inferior da 18 Unidade|R$ 180,00 R$ 3.240,00
calça, com abertura de cerca de 30 cm na parte inferior da
calça do lado interno, com fechamento em velcro. Com a
escrita “Porecatu” do lado direito da perna, cerca de 4,5cm
a 5em de tamanho, e localizado logo abaixo da abertura
do bolso.
Marca: Ponto dos Uniformes
Modelo: Agasalho
Fabricante: Ponto dos Uniformes

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 8.346,00 (OITO MIL, TREZENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS).

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a abertura do presente certame,
conforme previsto no art. 69, 8 2º combinado comoartigo 66, S 4º.

PRAZO DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma, nos dias 12 (doze) dos meses subsequentes à entrega e emissão das notas fiscais,
após o recebimento do objeto.
PRAZO DE ENTREGA: 15 dias, após solicitação.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
GARANTIA: 12 (doze) meses.
DADOS BANCÁRIOS: Banco: Itaú — Agência: 3837 — Conta Corrente: 39244-2.

Declaro, sob as penas da lei, que o material ofertado atende todas as especificações exigidas no
Edital e seus anexos.

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos
pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas
administrativas, seguro, frete, descarga e lucro.

Declaramos que, na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos
relacionados com o fornecimento, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais,

N
K
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encargos trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus
Anexos, sendo quaisquer tributos, despesas e custos diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente
cotados considerados inclusos no preço. não podendo ser cogitado pleito de acréscimo, a esse ou a qualquer título,
devendo os produtos ser fornecidos sem ônus adicionais;

Declaro por fim que concordamos e atendamos todas as condições prevista no edital e seus
anexos.

MARINGÁ, 10 de Novembro de 2021

MILENE CAMPOS- Procuradora
CPF. 034.435.719-80

RG. 7.046.151-0 SSP/PR
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RAZÃO SOCIAL: G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA ME;
CNPJ: 05.508.941/0001-54 — INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90274563-72;
AV. GOVERNADOR PARIGOT DE SOUZA, Nº 554 — SALA 01 — ZONA 01 - CEP. 87.013-300 - MARINGÁ — PR;
TELEFONE: (44) 3025-5576 - E-MAIL: HELOISAGPRIMELICITACOES.COM.BR
DADOS BANCÁRIOS: BANCO: ITAÚ — AGÊNCIA: 3837 - CONTA CORRENTE: 39244-2

ANEXO Il - PROPOSTA COMERCIAL

OBJETO: Aquisição de vestuário uniforme e agasalho voleibol masculinos e femininos com bordado para a Secretaria
de Serviço Social.

A empresa G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA ME, INSCRITA NO CNPJ: 05.508.941/0001-54 — INSCRIÇÃO
ESTADUAL: 90274563-72, SEDIADA NO ENDEREÇO: AV. GOVERNADOR PARIGOT DE SOUZA, Nº 554 — SALA
01 — ZONA 01 - CEP. 87.013-300, NA CIDADE DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SUA
PROCURADORA A SR. MILENE CAMPOS, PORTADORA DO RG Nº 7.046.151-0 SSP/PR E DO CPF Nº
034.435.719-80, propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Porecatu, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de
Pregão Eletrônico nº 90/2021, conforme abaixo discriminado:

Item Descrição Quant. Unid. Valor Unit. Valor Total

Jogo de uniforme de voleibol infanto juvenil e adulto
feminino. Camisa e short: jogo de uniforme para voleibol
em dry 100% poliéster, gramatura de 130g/m2, com
estampa total em sublimação, composto por 36 camisas
sublimadas com o brasão da prefeitura que deverá ser
localizado a 8 cm abaixo da gola da camisa e centralizado
o número na frente da camisa deverá ficar abaixo do
brasão, nas costa da camisa deverá conter o nome do

1 município de Porecatu e abaixo o número; 36 shorts em 36 Unidade|R$ 67,00|R$ 2.412,00
dry 100% poliéster, gramatura de 130g/m2 liso em uma
única cor, sem número sem brasão, tamanho dos
conjuntos, infanto juvenil: 05 tamanho 14, 05 tamanho 16,
adultos nos tamanhos 15- p- 7-m- 04-g nas cores azul,
vermelho e branco.
Marca: Ponto dos Uniformes
Modelo: Jogo de Uniforme
Fabricante: Ponto dos Uniformes
Jogo de uniforme de voleibol adulto masculino (camiseta e
short) descrição : jogo de uniforme para voleibol em dry
100% poliéster, gramatura de 130g/m2, com estampa total
em sublimação, composto por 18 camisas sublimadas com
brasão da prefeitura que deverá ser localizada a 8cm
abaixo da gola da casa e centralizado o número na frente

2 da camisa, deverá conter o nome do município de
Porecatu e abaixo o número, 18 shorts em dry 100%
poliéster, gramatura de 130g/m2, liso em uma única cor
sem número, sem brasão, tamanho dos conjuntos: 04-p ,

12-m, 02-g, nas cores azul vermelhoe branco.
Marca: Ponto dos Uniformes
Modelo: Jogo de Uniforme
Fabricante: Ponto dos Uniformes

18 Unidade|R$ 67,00|R$ 1.206,00

Jogo de uniforme de futebol de campo infanto juvenil
(camisa e short) idade de 06 a 17 anos, descrição: jogo de
uniforme para futebol em dry 100% poliéster, gramatura de
130g/m2, com estampa total em sublimação, composto
por 18 camisas sublimadas, com brasão da prefeitura que
deverá ser localizado a 8 cm abaixo da gola da camisa e

20 Unidade|R$ 67,00|R$ 1.340,00
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centralizado, o número na frente da camisa deverá ficar
abaixo do brasão, nas costa da camisa deverá conter o
nome do município de Porecatu; 18 shorts em dry 100%
poliéster, gramatura de 130g/m2 sublimados,(com as
numerações 1 e 12); 02 shorts de goleiro de malha 100%
poliéster, gramatura de 280 g/mº, sublimados, (com as
numerações 1 e 12); contém 20 uniformes completos.
Segue em anexo exemplo de modelo para arte de
confecção dos uniformes. Tamanhos: 05 tamanhos 10,1
tamanho 12,085 tamanho, 14,03 tamanho16, goleiro: 01
tamanho 10 e 01 tamanho 14. nas cores: azul, vermelho e
branco.
Marca: Ponto dos Uniformes
Modelo: Jogo de Uniforme
Fabricante: Ponto dos Uniformes
Agasalho, Jaqueta em poliéster sem bolso, fechamento
com o zíper, ribana no punho e na cintura de 04 a 06 cm
cada. com os dizeres “voleibol Porecatu” nas costa com o
brasão da prefeitura de Porecatu em patch, do lado direito
do peito, com certa de 06 a 07 cm cada. Calça em
poliéster sem forro. Cós elástico com cordão interno para
ajuste, que não exerça pressão excessiva. Com dois
bolsos um de cada lada nas laterais das pemas e

4|fechamento em ziper. Sem ribana na parte inferior da 18 Unidade|R$ 155,00|R$ 2.790,00
calça, com abertura de cerca de 30 cm naparte inferior da
calça do lado interno, com fechamento em velcro. Com a
escrita “Porecatu” do lado direito da perna, cerca de 4,5em
a 5em de tamanho, e localizado logo abaixo da abertura
do bolso.
Marca: Ponto dos Uniformes
Modelo: Agasalho
Fabricante: Ponto dos Uniformes

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:R$ 7.748,00 (SETE MIL, SETECENTOS E QUARENTAE OITO
REAIS).

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a abertura do presente certame,
conforme previsto no art. 69, $ 2º combinado comoartigo 66, $ 4º.

PRAZO DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma, nos dias 12 (doze) dos meses subsequentes à entrega e emissão das notas fiscais,
após o recebimento do objeto.
PRAZO DE ENTREGA: 15 dias, após solicitação.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
GARANTIA: 12 (doze) meses.
DADOS BANCÁRIOS: Banco: Itaú — Agência: 3837 — Conta Corrente: 39244-2.

Declaro, sob as penas da lei, que o material ofertado atende todas as especificações exigidas no
Edital e seus anexos.

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos
pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas
administrativas, seguro, frete, descargae lucro.
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Declaramos que, na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos
relacionados com o fornecimento, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais,
encargos trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus
Anexos, sendo quaisquer tributos, despesas e custos diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente
cotados considerados inclusos no preço, não podendo ser cogitado pleito de acréscimo, a esse ou a qualquer título,
devendo os produtos ser fornecidos sem ônus adicionais;

Declaro por fim que concordamos e atendamos todas as condições prevista no edital e seus
anexos.

MARINGÁ, 10 de Novembro de 2021

Dona
MILENE CAMPOS- Procuradora

CPF. 034.435.719-80
RG. 7.046.151-0 SSP/PR
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E

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Ecoda Gps GERÊNCIA DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS

Cadastro 96995 CN.P.J.C.P.F. 05508941000154 [contormo Protocolo Nº 62974 01/09/2014, Concede

ALVARÁ DE:LOCALIZAÇÃO
G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA - ME

LOCALIZAÇÃO Zona / Quadra / Data
AVENIDA PARIGOT DE SOUZA,GOVERNADOR, 554 o 050A om

ZONAO1 Cadastro Imobiliário

Área Utilizada: 75,00 1145800

ATIVIDADE
COMÉRCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E SEUS ACESSÓRIOS, CHAPÉUS, TOUCAS E CALÇADOS EM GERAL,

OBSERVAÇÕES Gerente de Tributos Mobiliários

Potyguara Rodrigues Pimentel]
Expedido em 03 de setembro de 2014



MUNICÍPIO DE PARAÍSODO NORTE
CN.P.J. - 75.476.556/0001-58

E

Av. Tapejara, 88 - Centro - CEP: 87.780-000 - Paraíso do Norte - PR Fone (44) 3431-8000
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: licitacao(Dparaisodonorte.pr.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ sob o nº 75.476.556/0001-58,

através do Departamento de Compras e Licitações, neste ato representado pela Sra. Sandra

Maria Lopes, ATESTA que a empresa BERGAMASCO & GUILHERME LTDA - ME,

inscrita no CNPJ sob o nº 05.508.941/0001-54, sediada em Maringá, Estado do Paraná, sito a

Av. Governador Parigot de Souza, nº 554 — sala 01 — Zona 01 — CEP 87013-300, forneceu a

este município 164 unidades de calças jeans, objeto do Pregão Presencial nº 90/2014, e que:

A empresa atendeu plenamente o previsto no edital, quanto à qualidade dos materiais e

ao prazo de entrega, não tendo nada que desabone a sua conduta quanto as suas obrigações.

Sem mais para o momento,

Paraíso do Norte, 19 de janeiro de 2016

Chefe da Di isão de Compras e Patrimônio



ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

A Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de Sarandi situada na
Av.Londrina 113 na cidade de.Sarandi — PR, inscrita no CNPJ de Nº 73.310.153/0001-
09, ATESTApara os devidos fins que a empresa G.Bergamasco & Guilherme Ltda Me.,
situada na Av.Gov. Parigot de Souza 558 — PR , inscrita no CNPJ de N.º
05.508.941/0001-54, forneceu de forma satisfatória o fornecimento de Uniformes .no
período de 06./2012 a 11/2013.

Descrição do Produto Qtd.

Camisa Social Masculina 16

Camisetes Femininas 16

Calças Social Masculina 16

Claças Social Feminina 16

Informamos ainda que os produtos e serviços foram entregues dentro dos prazos,
qualidades e finalidades pré-estabelecidas, atendendo a todos os requisitos exigidos, não
havendo em nossos arquivos, até a presente data, nada que desabone a conduta da
referida empresa,a qual atendeu as normas e execuções do respectivo contrato.

O referido é verdade, pelo que se expede a presente CERTIDÃO DE CAPACIDADE
TÉCNICA.



Consórcio Publico Intermun

Cis
ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense,
situado na Av. Cidade de Leiria 416, Zona 1, na cidade de Maringá. — PR, inscrito no
CNPJ sob nº 04.956.153/0001-68, ATESTA para os devidos fins que a empresa G.

Bergamasco & Guilherme Ltda., situada na Av. Governador Parigot de Souza 558 —

Centro, na cidade de Maringá — PR, inscrita no CNPJ sob nº 05.508.941/0001-54,
forneceu de forma satisfatória Uniformes Profissionais, no período de fevereiro a
novembro/2013.

Descrição do Produto Quantidade
CAMISAS MASCULINA MANGAS CURTAS 32

CALÇA MASCULINA EM OXFORD 23

CAMISETE FEMININA MANGAS CURTAS 119

CALÇA FEMININA EM TWO WAY 70

JALECOS 32

Informamos ainda que os produtos foram entregues dentro da qualidade e
finalidade pré-estabelecidas, atendendo a todos os requisitos exigidos, não havendo

contra a mesma nenhum registro que a desabone.

O referido é verdade, pelo que se expede o presente ATESTADO DE

e CAPACIDADE TÉCNICA.

Maringá, 11 de novembro de 2013.

Laís eddie Pilger
Presidente da Comissão de Licitação

Lais Cristine Pilger
RG 6 495 653-1 - SSPIPR

Gerente Administrativa
CISAMUSER

Av. Cidade de Leiria, 416 - Zona 1 - CEP 87013-280 - Maringá - Paraná
Fones: (44) 3225-7554 / 3224-1422 - Fax: (44) 3224-1973 / 3224-1965



Ra PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

RECEITA ESTADUAL SECRETARIA DA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS Inscrição CNPJ Início das Atividades
90274563-72 05.508.941/0001-54 03/2003

Empresa/ Estabelecimento
Nome Empresarial G BERGAMASCO & GUILHERME LTDA ME

Titulo do Estabelecimento PONTO DOS UNIFORMES

Endereço do Estabelecimento AV GOVERNADOR PARIGOT DE SOUZA, 554, SALA 01 - ZONA 01 - CEP 87013-
300
FONE: (44) 3025-1617

Município de Instalação MARINGA - PR, DESDE 03/2003
( Estabelecimento Matriz )

Qualificação
ATIVO- SIMPLES NACIONAL | SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE
06/2021

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E
Estabelecimento ACESSORIOS

4782-2101 - COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS
4755-5/01 - COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS

4763-6/D2 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

4759-8/01 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS E
Atividade(s) Econômica(s) PERSIANAS

Secundária(s) do Estabelecimento 4744.0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENSE FERRAMENTAS

4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4639-7101 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM
GERAL

Situação Atual

1412-6/01 - CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS
INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 750.180.209-20 GIOVANA BERGAMASCO SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF 764.117.459-00 MARIA DAS NEVES GUILHERME sócio

Ê

Estado do Paraná
É secretaria de Estado da FazendaEste CICAD tem validade até 27/11/2021. Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90274563-72

Emitido Eletronicamente via Internet
28/10/2021 15:24:39

Dados transmitidos de forma seguraco Tecnologia CELEPAR

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www. fazenda, pr. gov.br
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Nº 184611/2021

Certificamos, conforme requerido por G BERGAMASCO & GUILHERME LTDA,

CPF/CNPJ nº 05.508.941/0001-54, para fins DE LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM

DÉBITOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos
em dívida ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em

nome de G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA - ME, CPF/CNPJ nº 05.508.941

10001-54, situado(a) na cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em: 20/10/2021

Válida até: 18/01/2022

Certidão emitida com base nas normas:
CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal nº 1500/2017

Código de Autenticação: 30CA7D360FDCAC9F16C3F0F83A302D45
Para verificar a autenticidade, consulte o site: http://venus. maringa.pr.gov.br:8090/portal-contribuinte
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA
CNPJ: 05.508.941/0001-54

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todosos órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:11:42 do dia 29/06/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/12/2021.
Código de controle da certidão: E521.625E.3FOD.CC56
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

[6e



Espe Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
E Eae & c

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 025079727-86

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.508.941/0001-54
Nome: G BERGAMASCO & GUILHERME LTDA ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 26/01/2022 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (28/09/2021 16:45:21)



Fy Governodo Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa PARANÃ9Junta Comercial do Estado do Paraná Toverropo vSiAdS

JUCEPAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados.
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA - ME Protocolo: PRG2108492957

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

NIRE (Sede) CNPJ Datade Ato Constitutivo|Início de Atividade
41207122346 05.508.941/0001-54 12/02/2003 03/02/2003

Endereço Completo
Avenida GOVERNADOR PARIGOT DE SOUZA, Nº 554, SALA 01 - Maringá/PR - CEP 87013-300

Objeto Social
Comércio varejista de artigos do vestuário e seus acessórios, chapéus, toucas e calçados em geral; Comércio de tecidos em geral; Comércio atacadista

& Confecção de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Equipamentos e materiais esportivos; Comércio e Confecção de
roupas para prática de esportes; Comércio de roupas de cama, mesae banho; Comércio de persianase cortinas; Comércio de equipamentos de
proteção individual — EPI; Comércio de materiais hospitalares descartáveis; Comércio de ferragens e ferramentas; Comércio de máquinas e
equipamentos para escritório; Comércio de móveis em geral; Comércio de artigos de papelaria; Comércio de equipamentos e suprimentos de
informática; Comércio de produtos de limpeza em geral; Comércio de produtos de cosméticose de higiene pessoal; Comércio de produtos alimentícios
em geral e bebidas; Comercio e confecção de roupas intima: Comércio de bebidas em geral; Comércio e confecção de Bolsas, Chapeuse Cintos;
Comércio de materiais de construção.

Capital Social Porte Prazo de Duração
R$ 10.000,00 (dez mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado
Capital Integralizado
R$ 10.000,00 (dez mil reais)

DadosdoSócio
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato
GIOVANA BERGAMASCO  750.180.209-20 R$ 9.500,00 Sócio s Indeterminado
Nome CPF/CNPJ Participação nocapital Espécie desócio Administrador Término do mandato
MARIA DAS NEVES 764.117.459-00 R$ 500,00 Sócio N Indeterminado
GUILHERME

Dados do Administrador
Nome CPF Término do mandato
GIOVANA BERGAMASCO 750.180.209-20 Indeterminado

Último Arquivamento Situação
Data Número Atoleventos

E
ATIVA

12/09/2017 20175491631 002/ 051 - CONSOLIDAÇÃO DE Status
CONTRATO/ESTATUTO SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/09/2021, às 08:10:13 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/lwww.empresafacil.pr.gov.br, com o código NDUSIHMF.O LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário Geral

1de1



20/10/2021 10:53 Consulta Regularidade do Empregador

[peLe]
CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:|05.508.941/0001-54
Razão Social:G BERGAMASCO E GUILHERME LTDA

Endereço: AV GOVERNADOR PARIGOT DE SOUZA 554 SALA 01 / ZONA 01 /
MARINGA/ PR / 87013-300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/10/2021 a 12/11/2021

Certificação Número: 2021101401420567704807

Informação obtida em 20/10/2021 10:53:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hítps:Jlconsulta-crf.caixa.gov.briconsultacrfipages/impressao jsf 11
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ESTADO DO PARANÁ

SERVIÇO DISTRITAL DE DOUTOR CAMARGO
CARTÓRIO NOCCHIELSA]DE MARINGÁ | MUNICÍPIO E DISTRITO DE DOUTOR CAMARGORi

Livro: 44-P Folhas: 125

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: G. BERGAMASCO &

GUILHERME LTDA- ME, EM FAVOR DE: HELOISA ORLANDINI
JORDÃOe outra COMO ABAIXO SE DECLARAM:

B A M. quantos este público instrumento de procuração bastante virem que aos
É dias do mês de maio do ano dedois mil e treze (20/05/2013), nesta Cidade e Município de

Doutor Camargo, Comarca de Maringá, Estado do Paraná, em Cartório perante mim Tabelião,
dispensada a presença das testemunhas instrumentais de acordo com o Código de Normas da
Egrégia, Corregedoria de Justiça do Paraná, compareceu como outorgante: G. BERGAMASCO
& GUILHERME LIDA-ME, pessoa jurídico de direito privado, com sede e foro na Avenida
Governador Parigot de Souza, n.º 554, sala 01, zona 01, CEP: 87.013-300, na cidade de Maringá,
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 05.508.941/0001-54, neste ato representado por sua
procuradora administrada: GIOVANA BERGAMASCO, brasileira, casada, empresária, portador
da Cédula de Identidade RG nº 3.429.921-8-SSP-Pr, e inscrito no CPF 750.180.209-20, residente e
domiciliada na Rua martin Afonso, n.º 1217, Bloco A-2. apartamento n.º 601, zona 17, CEP:
87.010-411, na cidade de Maringá, Estado do Paranó, que mesmo não residindo nesta Cidade
deciora expressamente que compareceu à Sede desto Serventiapara requerer e assinar O

presente ato, conforme contrato social e posteriores alterações, arquivados nestas notas no
arquivo de contratos sociais no pasta n.º 008 às folhos 061 e ainda, certidão simplificada,
expedida em 06.05.2013, pela Junta Comercial do Estado do Paraná, arquivada nestas notas,
no arquivo de Certidões Simplificadas na pasta n.º 005 às folhas 087. Reconhecidas como a
própria por mim Tabelião, pelos documentos apresentados, do que dou fé. E, pela qual, no
forma representada me foi dito que por este público instrumento e nos termos de direito, nomeia
e constitui suas bastantes procuradoras: HELOÍSA ORLANDINI JORDÃO, brasileira, meior, capaz,
solteira, administradora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.135.609-2-SSP/PR e inscrito
no CPF sob O nº 039.351.119-75, residente e domiciliada à Avenida Mário Clepieri, n.º 724,
apartamento 22, Jordim Universitário, CEP: 87.020-260, na cidade de Maringá, Estado do Paraná;
€ MILENE CAMPOS, brasileiro, maior, capaz, solteira, administradora, portadora da Cédula de
Identidade RG nº 7.046.151-0-SSP/PR e inscrito no CPF sob O n.º 034.435.719-80, residente e
domiciliada na Rua Marciano Halchuck n.º 356, bloco €, apto 22, CEP: 87.005-080, na cidade de
Maringá, Estado do Paraná. A quem ela outorgante confere os mais amplos, gerais e ilimitados
poderes para: EM CONJUNTO OU INDIVIDUALMENTE: representó-la judicial ou extrajudicialmente
perante qualquer órgão, fundação ou autarquia Federal, Estadual ou Municipal, em total dos
interesses e direitos do outorgante e, ainda, os especiais para confessar, desistir transigir, firmar

compromissos ou acordos, assinar termos, inclusive o de substabelecer o presente mandato a
quem convier à outorgada, com ou sem reserva de poderes, sendo que todos estes atos o

outorgante, desde já, os têm como firmes e valiosos na forma da Lei; contere ainda, poderes
para representar a outorgante em processos de licitação podendo assinar os anexos dos editais,
declarações, planilhas de preços, propostas, credenciamentos, atas, interposições, enfim todos
os atos pertinentes ao certame e os necessários ao fiel cumprimento do presente mandato. E,
de comoassim disse, a pedido da parte eu lavrei este instrumento, que depois de lido e achado
em tudo contorme, aceita e assine, do que dou fé. Doutor Camargo/PR, 20 de Maio de 2013.

(a.o), G. BERGAMASCO & GUILHERME LIDA-ME, [GIOVANA BERGAMASCO).- "NADA MAIS". Eu, Dener
Rogerio Miniello, escrevente juramentado, o escrevi. Eu,

(José Deuslene Jardim Nocchi),
ico e raso. Ato registrado no Jvro de Protocolo

YRC R$ 54,23-0m.
Tabelião, conter, subscrevo e assino em pyS
Geral 004 sob n.º 371/2013. Emol. 384,62,

ajdr edit?
uheu

PRAÇA BRASIL| N.º 481 | CEP: 87.155-000 | DOUTOR CAMARGO/PR| TEL(FAX): 44-3238-1210



soa: (5 BERGAMASCO E GUILHERME LTDA MEa Página: 001
Inscrição:

—
05.508.941/0001-54 Número livro; mê

Período: 01/01/2020 - 31/12/2020 Emissão: 11/08/2021
Hora: 10:10:43

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2020 Ê Uy Q

Coeficiente Fórmula Valor Resultado

Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 720.282,89 + 0,00, 29,11
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 24.740,14 + 0,00

l

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 720.282,89 2911
Passivo Circulante TT 287014

Índice de Solvência Geral Ativo | 720.282,89 29,11

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 24.740,14 + 0,00

Grau de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante y ;

*

000+000 0,00

GIOVANA BERGAMASCO

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF: 750.180.209-20

Ativo T 0,00

CON Ga. no CRC - PR sob o No. PR03541105

PÉ 515.666.729-53



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviçosa Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração
(x (ge e

TERMO DE AUTENTICAÇÃO- LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por RONALDO ANTONIO DO NASCIMENTO, sob a autenticidade nº
12102710390 em 22/04/2021, protocolo 212008889. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor

http:/Avww.empresafacil.pr.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial: G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA - ME

Número de Registro: 41207122346

CNPJ: 05508941000154

Municipio: Maringá

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 13

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020

Assinante(s) Nome CRC/0AB

51566672953 ANTONIO CARLOS COSTA PRO354115

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 22/04/2021 11:57:21 SOB Nº
20212008889.
PROTOCOLO: 212008889 DE 31/03/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
1210271030. NIRE: 41207122346.

ÀMEEE |

JUNTA COMERCIAL RONALDO ANTONIO DO NASCIMENTO
O PARANA RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

CURITIBA, 22/04/2021

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Praça Des. Franco Ferreira da Costa , sin - CEP 87.013-900- Telefone: (44) 3029-8871

Site: www distribuidormaringa.com.br - Email; certidaodistribuidormgaQDgmail.com

CERTIDÃO NEGATIVANANúmero: 202109201709510492060

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.distribuidormaringa.com.br
** RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT *, Distribuidor e anexos da
Comarca de Maringá, Estado do Paraná,etc...

CERTIFICA, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS, nos mesmos constatou a
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101/2005) contra:

G BERGAMASCO E GUILHERME LTDA

CNPJ: 05.508.941/0001-54

Observações:
Não Hã.

** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.
++* Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em quea pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. *+*
**% EMOLUMENTOS -> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 33,66 = 155 VRC - R$ 0,65 = ISSQN 2%***

O referido é verdadee dá fé.

Maringá, segunda-feira, 20 de setembro de 2021.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGÁ/PR
assinado digitalmente

Página 1 de 1



21/09/2021 08:33

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO Ã ÃO DNADEREERTURA
05.508,941/0001.64 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 42/02/2003
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) FORTE
PONTO DOS UNIFORMES ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.42-7-02- Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONGMICAS SECUNDÁRIAS

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesae banho
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios,exceto profissionais e de segurança
47.44-0-01 - Comércio varejista deferragens c ferramentas
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentose suprimentos de informática
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtosde perfumaria e de higiene pessoal
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtosalimentícios em geral
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, matas e artigos de viagem
14.41-8-01- Confecção de roupas intimas
14.12-6-01 - Confecção de peçasde vestuário, exceto roupas intimase as confeccionadas sob medida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO

AV GOVERNADOR PARIGOT DE SOUZA 554 SALA 01

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO ur
87.013-300 ZONA 01 MARINGA PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(44) 30254617

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 14/10/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/09/2021 às 08:33:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

05.508.941/0001-54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

12/02/2003

NOME EMPRESARIAL

G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

14,13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
15.21-1.00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO

AV GOVERNADOR PARIGOT DE SOUZA 554 SALA 01

TE BAIRRODISTATO MUNICIPIO UF

87.013-300 ZONA 01 MARINGA PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(44) 3025-1617

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL. DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 14/10/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/09/2021 às 08:33:28 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA - ME CC9B
CNPJ: 05.508.941/0001-54 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90274563-72

AV. GOVERNADOR PARIGOT DE SOUZA Nº 554- SALA 01 - ZONA 01 - CEP.87.013-300 - MARINGÁ — PR
FONE: (44) 3025-5576 E-MAIL: HELOISA(OPRIMELICITACOES.COM.BR

. PREFEITURA MUNICIPAL PORECATU
—

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 148/2021
RAZÃO SOCIAL: G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDAME;
CNPJ: 05.508.941/0001-54 — INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90274563-72;
AV. GOVERNADOR PARIGOT DE SOUZA,Nº 554 — SALA 01 — ZONA 01 - CEP. 87.013-300 - MARINGÁ - PR:
TELEFONE: (44) 3025-5576 - E-MAIL: HELOISAGPRIMELICITACOES.COM.BR

ANEXO Ill - DECLARAÇÃO UNIFICADA
Á pregoeira e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Porecatu, Estado do Paraná.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2021

Pelo presente instrumento, a empresa EMPRESA G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA ME,

INSCRITA NO CNPJ: 05.508.941/0001-54 — INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90274563-72, SEDIADA NO ENDEREÇO: AV.
GOVERNADOR PARIGOT DE SOUZA, Nº 554 — SALA 01 — ZONA 01 - CEP. 87.013-300, NA CIDADE DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SUA PROCURADORA A SR. MILENE CAMPOS, PORTADORA

DO RG Nº 7.046.151-0 SSP/PR E DO CPF Nº 034.435.719-80, através de seu representante legal infra-assinado,

que:

1) Declaramos, para osfins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela
Lei n.º 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de

aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou

contratar com a Administração Pública.

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos

licitatórios, instaurados por este Municipio, que a responsável legal da empresa é a Sra. MILENE CAMPOS,

PORTADORA DO RG Nº 7.046.151-0 SSP/PR E DO CPF Nº 034.435.719-80, cuja função é procuradora,

responsável pela assinatura do Contrato.

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função

pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

5) Declaramos que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, vinculada ao órgão celebrante.

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o

seguinte endereço:

TELEFONE: (44) 3025-5576 - E-MAIL: HELOISAQPRIMELICITACOES.COM.BR



e qG. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA - ME b
CNPJ: 05.508.941/0001-54 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90274563-72

AV. GOVERNADOR PARIGOT DE SOUZA Nº 554 - SALA 01 — ZONA 01 - CEP.87.013-300 — MARINGÁ — PR
FONE: (44) 3025-5576 E-MAIL: HELOISA (DPRIMELICITACOES.COM.BR

PREFEITURA MUNICIPAL PORECATU
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 148/2021

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração

junto ao Sistema de Protocolo deste Municipio, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente

fornecidos.

8) Nomeamose constituímos o senhora MILENE CAMPOS, PORTADORA DO RGNº 7.046.151-0

SSP/PR E DO CPF Nº 034.435.719-80, para ser a responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente

ao Pregão Eletrônico n.º Nº 90/2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexose na Ata de Registro de Preços/Contrato.

MARINGÁ, 10 de Novembro de 2021

Ny

dnMILENE CAMPOS- Procuradora
CPF. 034.435.719-80

RG. 7.046.151-0 SSP/PR
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no; VPG. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA- ME tudo
CNPJ: 05.508.941/0001-54 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90274563-72

AV. GOVERNADOR PARIGOT DE SOUZA Nº 554 SALA 01 — ZONA 01 - CEP.87.013-300 - MARINGÁ — PR
FONE: (44) 3025-5576 E-MAIL: HELOISA (BPRIMELICITACOES.COM.BR

. PREFEITURA MUNICIPAL PORECATU
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 148/2021

RAZÃO SOCIAL: G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA ME;
CNPJ: 05,508.941/0001-54 — INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90274563-72;
AV. GOVERNADOR PARIGOT DE SOUZA, Nº 554 — SALA 01 — ZONA 01 - CEP. 87.013-300 - MARINGÁ — PR:
TELEFONE: (44) 3025-5576 - E-MAIL: HELOISAGPRIMELICITACOES.COM.BR

ANEXOIV - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP

Á pregoeira e equipe de apoio

Prefeitura Municipal de Porecatu, Estado do Paraná.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2021

OBJETO: Aquisição de vestuário uniforme e agasalho voleibol masculinos e femininos com bordado para a Secretaria

de Serviço Social.

Pelo presente instrumento, a empresa EMPRESA G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA ME,

INSCRITA NO CNPJ: 05.508.941/0001-54 — INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90274563-72, SEDIADA NO ENDEREÇO: AV.
GOVERNADOR PARIGOT DE SOUZA, Nº 554 — SALA 01 — ZONA 01 - CEP. 87.013-300, NA CIDADE DE

MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SUA PROCURADORA A SR. MILENE CAMPOS, PORTADORA

DO RG Nº 7.046.151-0 SSP/PR E DO CPF Nº 034.435.719-80, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal,

que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes

que conduzam ao seu desenquadramento desta situação

MARINGÁ, 10 de Novembro de 2021

N
N amo

MILENE CAMPOS- Procuradora
CPF. 034.435.719-80

RG. 7.046.151-0 SSP/PR



DICIÁRIO
TIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.508.941/0001-54
Certidão nº: 23432054/2021
Expedição: 02/08/2021, às 17:27:39
Validade: 28/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.508.941/0001-54, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA - ME
CNPJ N.º 05.508.941-0001-54 — NIRE 41207122346

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DE
SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA

GIOVANA BERGAMASCO, brasileira, maior, casada no regime de comunhão parcial de
bens, portadora do CPF nº 750.180.209-20, e cédula de identidade RG nº 3.429.921-8-
SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Martin Afonso, nº 1217, BL A-2, apto 601, CEP
87010-411, Maringá - Pr, e MARIA DAS NEVES GUILHERME, brasileira, maior, viúva,
aposentada, portadora do CPF nº764.117.459-00 e cédula de identidade RG nº
8.410.627-5-SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Martin Afonso, nº 1217, BL A-2,
apto 601, CEP 87010-411, Maringá - Pr, por meio deste e na melhor forma de direito, em
consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002,
únicos sócios componentes da sociedade sob o nome empresarial de G.
BERGAMASCO & GUILHERME LTDA EPP, com sede e domicilio na Avenida
Governador Parigot de Souza, nº 554, Sala 01, Zona 01, CEP 87013-300, Maringá — Pr,,
CNPJ 05.508.941-0001-54, registrada na junta comercial do Paraná, sob n.º
41207122346, em 20-07-2011, resolvem consolidar seu Contrato Social e demais
alterações, que passará a reger-se pelo que está contido nas cláusulas a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial G. BERGAMASCO
& GUILHERME LTDA - ME, com sede e domicílio na Avenida Governador Parigot de
Souza, n.º 554, Sala 01, Zona 01, Maringá — Pr, CEP 87013-300.

CLAUSULA SEGUNDA:O capital social totalmente integralizado em moeda corrente do
país no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) quotas de
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, esta assim distribuído entre os sócios:

Socios QUOTAS| CAPITAL EM R$
GIOVANA BERGAMASCO 9.500 9.500,00
MARIA DAS NEVES GUILHERME E 500 500,00
TOTAL 10.000 || 10.000,00

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objetivo a exploração do ramo de
Comércio varejista e atacadista de artigos do vestuário e seus acessórios, chapéus,
toucas e calçados em geral, Comércio varejista de tecidos em geral; Comércio
atacadista e Confecção de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do
trabalho; Comércio varejista de equipamentos e materiais esportivos; Comércio verejista
e Confecção de roupas para prática de esportes; Comércio varejista de roupas de cama,
mesa e banho; Comércio varejista de persianas e cortinas; Comércio varejista de
equipamentos de proteção individual —- EPI; Comércio atacadista de materiais
hospitalares descartáveis, Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Comércio
varejista de máquinas e equipamentos para escritório; Comércio varejista de móveis em
geral; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de equipamentos e
suprimentos de informática; Comércio varejista de produtos de limpeza em geral;
Comércio varejista de produtos de cosméticos e de higiene pessoal;

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/09/2017 14:23 SOB Nº 20175491631.
PROTOCOLO: 175491631 DE 06/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11703527786. NIRE: 41207122346.q G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA - ME

JUNTA MERCIAI
DOERR Libertad Bogus

SECRETÁRIA-GERAL
CURITIBA, 12/09/2017

www. empresafacil.pr.gov.br

go

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA - ME
CNPJ N.º 05.508.941-0001-54 — NIRE 41207122346

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DE
SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA

Comércio varejista e atacadista de produtos alimentícios em geral e bebidas; Comercio
varejista e confecção de roupas intima; Comércio varejista de bebidas em geral;
Comércio varejista e confecção de Bolsas, Chapéus e Cintos; Comércio varejista de
materiais de construção

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 03 de fevereiro de 2003,
e seu prazo de duração é indeterminado.

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado,
em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas
a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá a sócia GIOVANA
BERGAMASCO, com os poderes de administradora, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Parágrafo único: A sócia Administradora poderá fazer o uso do nome empresarial
individualmente, sem a autorização da outra sócia.

CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLAUSULA NONA: Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

CLAUSULA DÉCIMA; A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/09/2017 14:23 SOB Nº 20175491631.
PROTOCOLO: 175491631 DE 06/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

XY 11703527786. NIRE: 41207122346.
| G. BERGAMASCO & GUILHERME LIDA - ME

NDA COMERCIAL) Libertad Bogusateste

na
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 12/09/2017
www empresafacil.pr.gov.br

Informando seus respectivos códigos de verificação
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.



G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA - ME
CNPJ N.º 05.508.941-0001-54 — NIRE 41207122346

QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DE
SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA; Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus
haveres será apurado e liguidado com base na situação patrimonial da sociedade, à
data da resolução, verificada em Balanço especialmente levantado.

Parágrafo único — o mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A administradora declara, sob as penas da Lei, que
não está impedida de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos delas, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Os sócios resolvem em comum acordo dispensar a
elaboração de Atas de Reunião/Assembléia de sócios.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Maringá — Pr, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em umavia.
Maringá, 14 de agosto de 2017.

4 E)MARIA PAS NEVES GUILHERME

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/09/2017 14:23 SOB Nº 20175491631.
PROTOCOLO: 175491631 DE 06/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11703527786. NIRE: 41207122346.ERR G. BERGAMASCO & GUILHERME LIDA - ME

JUNTA COMERCIAL Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 12/09/2017
www. empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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EFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS — ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD
GERÊNCIA DE LICITAÇÕES — CNPJ 76.958.966-0001-06

Rua Garças, 750 — Centro — CEP 86700-285
Fone (43) 3902-1052 — Fax (43) 3902-1046

www.arapongas.pr.gov.br e-mail: licitacao.pregao(Darapongas.pr.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 002/2016

A Prefeitura do Município de Arapongas, Estado do Paraná, inscrita

no CNPJ sob o nº 76.958.966/0001-06, sediada na Rua das Garças nº 750,

Centro,atesta para os devidos finsde direito e a quem possa interessar, que, a

empresa: COMÉRCIO DE CARNES PEPÉLIO LTDA — ME., com sede na

“Avenida Mandacaru, 400, Loja 01, Vila Santa Izabel, CEP:87.080-000, Maringá

— PR, telefone: (44) 3225-1072, inscrita no CNPJIMF nº. 81.234.429/0001-45,

Inscrição Estadual nº. 70122170-26, conforme contrato a seguir:
|

. Contrato Nº. 253/2014- PREGÃO N.º 085/2014 — PROG. ADM. Nº.
109/2014, aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e quatorze, que
tem por objeto Registro de preços para futura aquisição gêneros alimentícios
em atendimento a Secretaria Municipal de Assistência Social, com o valor
global faturado no valor de R$ 20.870,40 (vinte mil, oitocentos e setenta
reais e quarenta centavos).

7

-Declara-se que a empresa em epígrafe fornecido todos os produtos,

objeto dos contratos mencionados, com ótima qualidade, sempre cumpridora

de deveres e obrigações contratuais, não tendo, até a presente data, nenhum
A Primotivo que desabone sua conduta e idoneidade.

Termos em quefirma-se o presente.

Arapongas,21 janeiro de 2016.
Ns)

Marisa Ap.
É

SEMABILIGITAÇÃO



PONGAS - ESTADO DO PARANÁ

EEnsnação SEMAD

E possa interessar, que, a empresa: G.

ME , pessoa jurídica de direito privado, com

vinte e oito centavos).

Declara-se que a empresa
Ra;

eme fornecido todos os produtos, objeto

"qualidade, sempre cumpridora de deveres édos contratos mencionados, com óti

obrigações contratuais, não tendo, até a re data, nenhum motivo que desabone

sua conduta e idoneidade. | E
Termos em que firma-se o p Lita|]



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
ESTADO DO PARANÁ
| ATESTADO Nº. 026/2017-SEPAT.

|
O SECRETÁRIO DE PATRIMÔNIO, COMPRAS
E LOGÍSTICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e diante do pedido através do
Protocolo Nº 23424-DL de 11 deabril de 2016.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, com sede na Avenida XV de Novembro, nº 701 - CNPJ
nº, 76.282.656/0001-06, pessoa jurídica de direito público, através de seu representante legal, Paulo
Sérgio Larson Carstens, RG. nº.2.070.288-5-SSPPR, CPF nº 463.002.109-44, ao final assinado,
ATESTA,para fins de direito, que a empresa G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA - ME,,
estabelecida na cidade de MARINGÁ- PR, sito a Av. Governador Parigot de Souza, nº. 554 - Sala 01 -
Zona 01, devidamente inscrita no C.N.P.J. sob nº. 05.508.941/0001-54, é fornecedora de sua vasta linha
de comercialização no ramo de Comércio varejista e atacadista de artigos do vestuário e seus
acessórios, chapéus, toucas e calçados em geral; Comércio varejista de tecidos em geral;
Comércio atacadista e confecção de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do
trabalho; Comércio varejista de equipamentos e materiais esportivos; Comércio varejista e
confecção de roupas para prática de esportes; Comércio varejista de roupas de cama, mesa e
banho; Comércio varejista de persianas e cortinas; Comércio varejista de equipamentos de
proteção individual — EPI; Comércio atacadista de materiais hospitalares descartáveis; Comércio
varejista de ferragens e ferramentas; Comércio varejista de máquinas e equipamentos para
escritório; Comércio varejista de móveis em geral; Comércio varejista de artigos de papelaria;
Comércio de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista de produtos de
limpeza em geral; Comércio varejista de produtos de cosméticos e de higiêne pessoal; Comércio
varejista e atacadista de produtos alimentícios em geral e bebidas; Comércio varejista e confecção
de roupas íntimas; Comércio varejista de bebidas em geral; Comércio varejista e confecção de
Bolsas, Chápeus e Cintos; Comércio varejista de materais de construção, a qual já participou e
sagrou-se vencedora através do procedimento licitatório abaixo relacionado, cumprindo todos os quesitos
exigidos em relação a qualidades, prazo de entrega, fornecendo produtos/serviços de ótima qualidade,
atendimento e demais condições contratuais solicitadas por esta municipalidade.
PROCESSO Nº. 1724/2014 — PREGÃO PRE: «Eua Nº. 473/2014
liítem QUANT. UNID. | ESPECIFICAÇÃO

27 30 UN. aem corvim, longo, com alça para o pescoçoecintura, cor branca. Tamanho M.

Avental em tecido, longo, algodão, com alça para o pescoço e cintura, cor branca.
ea ao us TamanhoG.

TamanhoP.3H 18|UN. ps em tecido, longo, algodão, com alça para o pescoço e cintura, cor branca.

Os produtos/serviços ora atestados podem ser: comprovados através das notas fiscais de entrega, que já
nos foram fornecidas pela mencionada empresa, que poderão ser apresentadas, oportunamente, para
eventual conferência de órgãos públicos licitadores.

Atestamos ainda que, os produtos/serviços foram entregues satisfatoriamente, não existindo em nossos
registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas. SN

Por ser expressão da verdade, atestamos ia

legais. —
sente, declaração, para que produza os seus efeitos

Maringá, marg ge 2017.

Pai Tarson Estr
Secretário Municipal de Patrimônio,

Compras e Logistica - SEPAT.

ELUs



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
ESTADO DO PARANÁ

ATESTADO Nº. 023/2017-SEPAT.

|
O SECRETÁRIO DE PATRIMÔNIO, COMPRAS

| E LOGÍSTICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ,
| ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
| atribuições legais e diante do pedido através do
| Protocolo Nº 23435-DL de 11 de abril de 2016.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MA A) com sede na Avenida XV de Novembro, nº 701 - CNPJ
nº. 76.282.656/0001-06, pessoa jurídica de direito público, através de seu representante legal, Paulo
Sérgio Larson Carstens, RG. nº.2.070.288-5-SSPPR, CPF nº. 463.002.109-44, ao final assinado,
ATESTA, para fins de direito, que a empresa G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA - ME,
estabelecida na cidade de MARINGÁ - PR, sito a Av. Governador Parigot de Souza, nº. 554 - Sala 01 -
Zona 01, devidamente inscrita no C.N.P.J. sob nº. 05.508.941/0001-54, é fornecedora de sua vasta linha
de comercialização no ramo de Comércio varejista e atacadista de artigos do vestuário e seus
acessórios, chapéus, toucas e calçados em geral; Comércio varejista de tecidos em geral;
Comércio atacadista e confecção de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do
trabalho; Comércio varejista de equipamentos e materiais esportivos; Comércio varejista e
confecção de roupas para prática de esportes; Comércio varejista de roupas de cama, mesa e
banho; Comércio varejista de persianas e cortinas; Comércio varejista de equipamentos de
proteção individual — EPI; Comércio atacadista de materiais hospitalares descartáveis; Comércio
varejista de ferragens e ferramentas; Comércio varejista de máquinas e equipamentos para

Comércio varejista de móveis em geral; Comércio varejista de artigos de papelaria;
Comércio de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista de produtos de
limpeza em geral; Comércio varejista de produtos de cosméticos e de higiêne pessoal; Comércio
varejista e atacadista de produtos alimentícios em geral e bebidas; Comércio varejista e confecção
de roupas íntimas; Comércio varejista de bebidas em geral; Comércio varejista e confecção de
Bolsas, Chápeus e Cintos; Comércio varejista de materais de construção, a qual já participou e
sagrou-se vencedoraatravés do procedimento licitatório abaixo relacionado, cumprindo todos os quesitos
exigidos em relação a qualidades, prazo de entrega, fornecendo produtos/serviços de ótima qualidade,
atendimento e demais condições contratuais solicitadas por esta municipalidade.
PROCESSO Nº. 2166/2014 - PREGÃO asE im Nº. 511/2014

[irem [quant [uni. | ESPECIFICAÇÃO
|

| Calça jeans básica, modelo masculino e feminino, lavada e amaciada industrialmente, bolso |

frontal interno e dorsal externo, ziper de metal, sendo 98% algodão e 02 % elastano, 260
4 “1 UN gim?. Bordado no centro do bolso traseiro direito Brasão do Município de Maringá. na

* |medida de 7 cm altura x 5,5 om comprimento que deverá ser em suas cores originais
(vermelho, verde, amarelo, branco e preto). As peças devem ser acondicionadas em sacos

| plásticos individuais, com numeração e modelo (feminino ou masculino) visíveis.

400 UN. Etica Militar- Modelo- Panama, Tecido base: Misto, composição 67% Poliéster e 33% |TE”|Algodão.

Sarja2/1Sarja 2nE(esquerda) gramatura 185 g/m?. Cor: 194006tC (preto). |

Os produtos/serviços ora atestados podem ser comprovados através das notas fiscais de entrega, que já
nos foram fornecidas pela mencionada empresa, que poderão ser apresentadas, oportunamente, para
eventual conferência de órgãos públicos licitadores.
Atestamos ainda que, os produtos/serviços foram entregues satisfatoriamente, não existindo em nossos
registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas. )AN
Por ser expressão da verdade, atestamos aj Pre nte declaração, para que produza os seus efeitos
legais,

Marrg mar e2017.

CR E
é Garstens..

Secretário Municipal de Patrimônio,
Comprase Logística - SEPAT.



[os]

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
ESTADO DO PARANÁ

ATESTADO Nº. 026/2017-SEPAT.

O SECRETÁRIO DE PATRIMÔNIO, COMPRAS
E LOGÍSTICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

| atribuições legais e diante do pedido através do
| Protocolo Nº 23424-DL de 11 de abril de 2016.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, com sede na Avenida XV de Novembro, nº 701 - CNPJ
nº. 76.282.656/0001-06, pessoa jurídica de direito público, através de seu representante legal, Paulo
Sérgio Larson Carstens, RG. nº.2.070.288-5-SSPPR, CPF nº. 463.002.109-44, ao final assinado,
ATESTA, para fins de direito, que a empresa G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA - ME,
estabelecida na cidade de MARINGÁ- PR; sito a Av. Governador Parigot de Souza, nº. 554 - Sala 01 -
Zona 01, devidamente inscrita no C.N.P.J. sob nº. 05,508.941/0001-54, é fornecedora de sua vasta linha
de comercialização no ramo de Comércio varejista e atacadista de artigos do vestuário e seus
acessórios, chapéus, toucas e calçagios em geral; Comércio varejista de tecidos em geral;
Comércio atacadista e confecção de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do
trabalho; Comércio varejista de equipamentos e materiais esportivos; Comércio varejista e
confecção de roupas para prática de esportes; Comércio varejista de roupas de cama, mesa e
banho; Comércio varejista de persianas e cortinas; Comércio varejista de equipamentos de
proteção individual — EPI; Comércio atacadista de materiais hospitalares descartáveis; Comércio
varejista de ferragens e ferramentas; Comércio varejista de máquinas e equipamentos para
escritório; Comércio varejista de móveis em geral; Comércio varejista de artigos de papelaria;
Comércio de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista de produtos de
limpeza em geral; Comércio varejista de produtos de cosméticos e de higiêne pessoal; Comércio
varejista e atacadista de produtos alimentícios em geral e bebidas; Comércio varejista e confecção
de roupas íntimas; Comércio varejista bebidas em geral; Comércio varejista e confecção de
Bolsas, Chápeus e Cintos; Comércio varejista de materais de construção, a qual já participou e
sagrou-se vencedoraatravés do procedimei to licitatório abaixo relacionado, cumprindo todos os quesitos
exigidos em relação a qualidades, prazo de entrega, fornecendo produtos/serviços de ótima qualidade,
atendimento e demais condições contratuais Solicitadas por esta municipalidade.
PROCESSO Nº. 1724/2014 — PREGÃO PRESENCIAL Nº. 473/2014
pede

| item [QUANT. uniD. | | ESPECIFICAÇÃO
E E]

27 30 UN. [avental em corvim, longo, 'com alça para o pescoçoecintura, cor branca. Tamanho M.

29 30 UN.
Avental em tecido, longo, algodão, com alça para o pescoço e cintura, cor branca.

”|Tamanho G. [1

Avental em tecido, loi
||8| UM lrmenhoB.

||
Os produtos/serviços ora atestados podem ser comprovados através das notas fiscais de entrega, que já
nos foram fornecidas pela mencionada empresa, que poderão ser apresentadas, oportunamente, para
eventual conferência de órgãos públicos licitadores,

algodão, com alça para o pescoço e cintura, cor branca.

Atestamosainda que, os produtos/serviços foram entregues satisfatoriamente, não existindo em nossos
registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas. |

Por ser expressão da verdade, atestamos E E sente declaração, para que produza os seus efeitos
Nlegais.

Maringá.

Paulo Sérgi on-Carstens
Secretário Municipal de Patrimônio,

Comprase Logística - SEPAT.

||
||

o o



+ EI
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

ESTADO DO PARANÁ
ATESTADO Nº. 023/2017-SEPAT.

O SECRETÁRIO DE PATRIMÔNIO, COMPRAS
E LOGÍSTICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e diante do pedido através do
Protocolo Nº 23435-DL de 11 de abril de 2016.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, com sede na Avenida XV de Novembro, nº 701 - CNPJ
nº. 76.282.656/0001-06, pessoa jurídica de direito público, através de seu representante legal, Paulo
Sérgio Larson Carstens, RG. nº.2.070.288-5-SSPPR, CPF nº. 463.002.109-44, ao final assinado,
ATESTA, para fins de direito, que a empresa G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA - ME.,
estabelecida na cidade de MARINGÁ - PR, sito a Av. Governador Parigot de Souza, nº. 554 - Sala 01 -
Zona 01, devidamente inscrita no C.N.P.J. sob nº. 05.508.941/0001-54, é fornecedora de sua vasta linha
de comercialização no ramo de Comércio varejista e atacadista de artigos do vestuário e seus
acessórios, chapéus, toucas e calçados em geral; Comércio varejista de tecidos em geral;
Comércio atacadista e confecção de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do
trabalho; Comércio varejista de equipamentos e materiais esportivos; Comércio varejista e
confecção de roupas para prática de esportes; Comércio varejista de roupas de cama, mesa e
banho; Comércio varejista de persianas e cortinas; Comércio varejista de equipamentos de
proteção individual — EPI; Comércio atacadista de materiais hospitalares descartáveis; Comércio
varejista de ferragens e ferramentas; Comércio varejista de máquinas e equipamentos para

Comércio varejista de móveis em geral; Comércio varejista de artigos de papelaria;
Comércio de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista de produtos de
limpeza em geral; Comércio varejista de produtos de cosméticos e de higiêne pessoal; Comércio
varejista e atacadista de produtos alimentícios em geral e bebidas; Comércio varejista e confecção
de roupas íntimas; Comércio varejista de bebidas em geral; Comércio varejista e confecção de
Bolsas, Chápeus e Cintos; Comércio varejista de materais de construção, a qual já participou e
sagrou-se vencedora através do procedimento licitatório abaixo relacionado, cumprindo todos os quesitos
exigidos em relação a qualidades, prazo de entrega, fornecendo produtos/serviços de ótima qualidade,
atendimento e demais condições contratuais solicitadas por esta municipalidade.
PROCESSO Nº. 2166/2014 — PREGÃO PRESENCIAL Nº, 511/2014

ÍTEM |QUANT.|UNID. | ESPECIFICAÇÃO

[Calça jeans básica, modelo masculino e feminino, lavada e amaciada industrialmente, bolso |

frontal interno e dorsal externo, zíper de metal, sendo 98%algodão e 02 % elastano, 260 |

Mm UN g/m2. Bordado no centro do bolso traseiro direito Brasão do Município de Maringá, na!
* |medida de 7 cm altura x 5,5 cm comprimento que deverá ser em suas cores originais|(vermelho, verde, amarelo, branco e preto). As peças devem ser acondicionadas em sacos

plásticos individuais, com numeração e modelo (feminino ou masculino) visíveis.

8 100 ul

|

Bíbico Militar- Modelo- Panamá, Tecido base: Misto, composição 67% Poliéster e 33%
Algodão. Sarja 2/1E (esquerda) gramatura 185 g/m?. Cor: 1940061C (preto).

Os produtos/serviços ora atestados podem ser comprovados através das notas fiscais de entrega, que já
nos foram fornecidas pela mencionada empresa, que poderão ser apresentadas, oportunamente, para
eventual conferência de órgãos públicos licitadores.
Atestamos ainda que, os produtos/serviços foram entregues satisfatoriamente, não existindo em nossos
registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

Por ser expressão da verdade, atestamos a
legais. e

Secretário Municipal de Patrimônio,
Comprase Logística - SEPAT.

eJ



0110
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

ESTADO DO PARANÁ
ATESTADO Nº. 022/2017-SEPAT.

o SECRETÁRIO DE PATRIMÔNIO, COMPRAS
E LOGÍSTICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e diante do pedido através do
Protocolo Nº 23432-DL de 11 de abril de 2016.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, com sede na Avenida XV de Novembro, nº 701 - CNPJ
nº. 76.282.656/0001-06, pessoa jurídica de direito público, através de seu representante legal, Paulo
Sérgio Larson Carstens, RG. nº.2.070.288-5-SSPPR, CPF nº. 463.002.109-44, ao final assinado,
ATESTA, para fins de direito, que a empresa G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA - ME.,
estabelecida na cidade de MARINGÁ - PR, sito a Av. Governador Parigot de Souza, nº. 554 - Sala 01 -
Zona 01, devidamente inscrita no C.N.P.J. sob nº. 05.508.941/0001-54, é fornecedora de sua vasta linha
de comercialização no ramo de Comércio varejista e atacadista de artigos do vestuário e seus
acessórios, chapéus, toucas e calçados em geral; Comércio varejista de tecidos em geral;
Comércio atacadista e confecção de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do
trabalho; Comércio varejista de equipamentos e materiais esportivos; Comércio varejista e
confecção de roupas para prática de esportes; Comércio varejista de roupas de cama, mesa e
banho; Comércio varejista de persianas e cortinas; Comércio varejista de equipamentos de
proteção individual — EPI; Comércio atacadista de materiais hospitalares descartáveis; Comércio
varejista de ferragens e ferramentas; Comércio varejista de máquinas e equipamentos para
escritório; Comércio varejista de móveis em geral; Comércio varejista de artigos de papelaria;
Comércio de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista de produtos de
limpeza em geral; Comércio varejista de produtos de cosméticos e de higiêne pessoal; Comércio
varejista e atacadista de produtos alimentícios em geral e bebidas; Comércio varejista e confecção
de roupas íntimas; Comércio varejista de bebidas em geral; Comércio varejista e confecção de
Bolsas, Chápeus e Cintos; Comércio varejista de materais de construção, a qual já participou e
sagrou-se vencedora através do procedimento licitatório abaixo relacionado, cumprindo todos os quesitos
exigidos em relação a qualidades, prazo de entrega, fornecendo produtos/serviços de ótima qualidade,
atendimento e demais condições contratuais solicitadas por esta municipalidade.

E | | qr E
PROCESSO |

MODALIDADE | QUANT. | UNID, ESPECIFICAÇÃO |

jo | Camisa Social masculina manga curta, com bolso frontal)
PREGÃO costurado no lado superior esquerdo, com brasão do

Município bordado e a escrita SEDUC na cor preta.aTnniAnto: a sm | Uh Confeccionada em Tricoline Mista composta por 50% poliéster
e 50% algodão na cor AZUL (Azul pantone 652), nos tamanhos

[nS. 04 ao nº. 08.

Os produtos/serviços ora atestados podem ser comprovados através das notas fiscais de entrega, que já
nos foram fornecidas pela mencionada empresa, que poderão ser apresentadas, oportunamente, para
eventual conferência de órgãos públicos licitadores.

Atestamos ainda que, os produtos/serviços foram entregues satisfatoriamente, não existindo em nossos
registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

Por ser expressão da verdade, atestamos
legais.

< Paulo Sérgio! tens
Secretário Municipal de Patrimônio,

Compras e Logística - SEPAT.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ ! '
ESTADO DO PARANÁ

ATESTADO Nº. 022/2017-SEPAT.

O SECRETÁRIO DE PATRIMÔNIO, COMPRAS
E LOGÍSTICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e diante do pedido através do
Protocolo Nº 23432-DL de 11 de abril de 2016.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, com sede na Avenida XV de Novembro, nº 701 - CNPJ
nº. 76.282.656/0001-06, pessoa jurídica de direito público, através de seu representante legal, Paulo
Sérgio Larson Carstens, RG. nº.2.070.288-5-SSPPR, CPF nº. 463.002.109-44, ao final assinado,
ATESTA, para fins de direito, que a empresa G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA - ME.,
estabelecida na cidade de MARINGÁ- PR, sito a Av. Governador Parigot de Souza, nº. 554 - Sala 01 -
Zona 01, devidamente inscrita no C.N.P.J. sob nº. 05.508.941/0001-54, é fornecedora de sua vasta linha
de comercialização no ramo de Comércio varejista e atacadista de artigos do vestuário e seus
acessórios, chapéus, toucas e calçados em geral; Comércio varejista de tecidos em geral;
Comércio atacadista e confecção de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do
trabalho; Comércio varejista de equipamentos e materiais esportivos; Comércio varejista e
confecção de roupas para prática de esportes; Comércio varejista de roupas de cama, mesa e
banho; Comércio varejista de persianas e cortinas; Comércio varejista de equipamentos de
proteção individual - EPI, Comércio atacadista de materiais hospitalares descartáveis; Comércio
varejista de ferragens e ferramentas; Comércio varejista de máquinas e equipamentos para
escritório; Comércio varejista de móveis em geral; Comércio varejista de artigos de papelaria;
Comércio de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista de produtos de
limpeza em geral; Comércio varejista de produtos de cosméticos e de higiêne pessoal; Comércio
varejista e atacadista de produtos alimentícios em geral e bebidas; Comércio varejista e confecção
de roupas íntimas; Comércio varejista de bebidas em geral; Comércio varejista e confecção de
Bolsas, Chápeus e Cintos; Comércio varejista de materais de construção, a qual já participou e
sagrou-se vencedora através do procedimento licitatório abaixo relacionado, cumprindo todos os quesitos
exigidos em relação a qualidades, prazo de entrega, fornecendo produtos/serviços de ótima qualidade,
atendimento e demais condições contratuais solicitadas por esta municipalidade.

[pROGESSO MODALIDADE | QUANT. | UNID. Il ESPECIFICAÇÃO
E

|

Camisa Social masculina manga curta, com bolso frontal |
PREGÃO costurado no lado superior esquerdo, com brasão do|

| Município bordado e a escrita SEDUC na cor preta.
| aroaaois PRRRENIAL | es Uni. Confeccionada em Tricoline Mista composta por 50% coléir

|
h e 50% algodão na cor AZUL (Azul pantone 652), nos tamanhos|

G RRO nº. 01 ao nº. 08. Ja
Os produtos/serviços ora atestados podem ser comprovados através das notas fiscais de entrega, que já
nos foram fornecidas pela mencionada empresa, que poderão ser apresentadas, oportunamente, para
eventual conferência de órgãos públicos licitadores.

Atestamosainda que, os produtos/serviços foram entregues satisfatoriamente, não existindo em nossos
registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas,

Por ser expressão da verdade, atestamos a
legais.

apredene declaração, para que produza os seus efeitos

Compras e Logística - SEPAT.



jiePREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
ESTADO DO PARANÁ

ATESTADO Nº. 018/2017-SEPAT.

O SECRETÁRIO DE PATRIMÔNIO, COMPRAS
E LOGÍSTICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e diante do pedido através do
Protocolo Nº 23430-DL de 11 de abril de 2016.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, com sede na Avenida XV de Novembro, nº 701 - CNPJ
nº. 76.282.656/0001-06, pessoa jurídica de direito público, através de seu representante legal, Paulo
Sérgio Larson Carstens, RG. nº.2.070.288-5-SSPPR, CPF nº. 463.002.109-44, ao final assinado,
ATESTA, para fins de direito, que a empresa G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA - ME.,
estabelecida na cidade de MARINGÁ - PR, sito a Av. Governador Parigot de Souza, nº. 554 - Sala 01 -
Zona 01, devidamente inscrita no C.N.P.J. sob nº, 05.508.941/0001-54, é fornecedora de sua vasta linha
de comercialização no ramo de Comércio varejista e atacadista de artigos do vestuário e seus
acessórios, chapéus, toucas e calçados em geral; Comércio varejista de tecidos em geral;
Comércio atacadista e confecção de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do
trabalho; Comércio varejista de equipamentos e materiais esportivos; Comércio varejista e
confecção de roupas para prática de esportes; Comércio varejista de roupas de cama, mesa e
banho; Comércio varejista de persianas e cortinas; Comércio varejista de equipamentos de
proteção individual — EPI; Comércio atacadista de materiais hospitalares descartáveis; Comércio
varejista de ferragens e ferramentas; Comércio varejista de máquinas e equipamentos para
escritório; Comércio varejista de móveis em geral; Comércio varejista de artigos de papelaria;
Comércio de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista de produtos de
limpeza em geral; Comércio varejista de produtos de cosméticos e de higiêne pessoal; Comércio
varejista e atacadista de produtos alimentícios em geral e bebidas; Comércio varejista e confecção
de roupas íntimas; Comércio varejista de bebidas em geral; Comércio varejista e confecção de
Bolsas, Chápeus e Cintos; Comércio varejista de materais de construção, a qual já participou e
sagrou-se vencedora através do procedimento licitatório abaixo relacionado, cumprindo todos os quesitos
exigidos em relação a qualidades, prazo de entrega, fornecendo produtos/serviços de ótima qualidade,
atendimento e demais condições contratuais solicitadas por esta municipalidade.

UNID. | ESPECIFICAÇÃOPROCESSO MODALIDADE|QUANT.
|

PREGÃO | |
|

Touca em tecido, tipo telinha com vista frontal em tecido,|PERUAÇE|RRCEM| MED Un.|elástico embaixo, na cor branca, tamanho único.44212014 | |

Os produtos/serviços ora atestados podem ser comprovados através das notas fiscais de entrega, que já
nos foram fornecidas pela mencionada empresa, que poderão ser apresentadas, oportunamente, para
eventual conferência de órgãos públicos licitadores.

Atestamos ainda que, os produtos/serviços foram entregues satisfatoriamente, não existindo em nossos
registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

iz E éPor ser expressão da verdade, atestamos à presente declaração, para que produza os seus efeitos
legais. N

Seoreiiio Mun pal de Patrimônio,
Compras e Logística - SEPAT.



Colo
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

ESTADO DO PARANÁ
ATESTADO Nº. 018/2017-SEPAT.

O SECRETÁRIO DE PATRIMÔNIO, COMPRAS
E LOGÍSTICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e diante do pedido através do
Protocolo Nº 23430-DL de 11 de abril de 2016.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, com sede na Avenida XV de Novembro, nº 701 - CNPJ
nº. 76.282.656/0001-06, pessoa juridica de direito público, através de seu representante legal, Paulo
Sérgio Larson Carstens, RG. nº.2.070.288-5-SSPPR, CPF nº 463.002.109-44, ao final assinado,
ATESTA, para fins de direito, que a empresa G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA - ME,
estabelecida na cidade de MARINGÁ - PR, sito a Av. Governador Parigot de Souza, nº. 554 - Sala 01 -
Zona 01, devidamente inscrita no C.N.P.J, sob nº. 05.508.941/0001-54, é fornecedora de sua vasta linha
de comercialização no ramo de Comércio varejista e atacadista de artigos do vestuário e seus
acessórios, chapéus, toucas e calçados em geral; Comércio varejista de tecidos em geral;
Comércio atacadista e confecção de roupas e acessórios para uso profissional e de Segurança do
trabalho; Comércio varejista de equipamentos e materiais esportivos; Comércio varejista e
confecção de roupas para prática de esportes; Comércio varejista de roupas de cama, mesa e
banho; Comércio varejista de persianas e cortinas; Comércio varejista de equipamentos de
proteção individual — EPI; Comércio atacadista de materiais hospitalares descartáveis; Comércio
varejista de ferragens e ferramentas; Comércio varejista de máquinas e equipamentos para
escritório; Comércio varejista de móveis em geral; Comércio varejista de artigos de papelaria;
Comércio de equipamentos e suprimentos de informática; Comércio varejista de produtos de
limpeza em geral; Comércio varejista de produtos de cosméticos e de higiêne pessoal; Comércio
varejista e atacadista de produtos alimentícios em geral e bebidas; Comércio varejista e confecção
de roupas íntimas; Comércio varejista de bebidas em geral; Comércio varejista e confecção de
Bolsas, Chápeus e Cintos; Comércio varejista de materais de construção, a qual já participou e
sagrou-se vencedora através do procedimento licitatório abaixo relacionado, cumprindo todos os quesitos
exigidos em relação a qualidades, prazo de entrega, fornecendo produtos/serviços de ótima qualidade,
atendimento e demais condições contratuais solicitadas por esta municipalidade.

I PROCESSO
|

MODALIDADE | QUANT. UNO.| ESPECIFICAÇÃO |

asso O | Bo se |
| PREGÃO |

Touca em tecido, ti i i ido,

|
| , tipo telinha com vista frontal em tecido,|| fEsoznts |o |

no |
Uh:

| elástico embaixo, na cor branca, tamanho único, |Emmett eani ]

Os produtos/serviços ora atestados podem ser comprovados através das notas fiscais de entrega, que já
nos foram fornecidas pela mencionada empresa, que poderão ser apresentadas, oportunamente, para
eventual conferência de órgãos públicos licitadores.

Atestamos ainda que, os produtos/serviços foram entregues satisfatoriamente, não existindo em nossos
registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas.

p us efeitos
Por ser expressão da verdade, atestamos “presente declaração, para que produza Os sel

legais.

ecretário Municipal de Patrimônio,
Compras e Logística - SEPAT
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7; PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIÇANDU &

ESTADO DO PARANÁ
| Rua Sete de Setembro, nº 499 - Centro ”

www.paicandu.prgov.br ms3 (44) 3244-0400 PaicanduCNPJ: 76.282.664/0001-52

i

ATESTADO (OU DECLARAÇÃO) DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos (ou declaramos) que a empresa G BERGAMASCO & GUILHERME LTDA - ME. inscrita no CNPJ (MF) nº

05.508.941/0001-54, executa (ou executou) serviçospara este órgão (ou para esta empresa) no ramo de Comércio

varejista de artigos do vestuário e acessórios,

Atestamos (ou declaramos), ainda. que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos

satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente.

Paiçandu, 29 de agosto de 2014.

Do“— —Waiderson Prieto Arias

Controle Administrativo



+ fd
io de Sarandi

Site: www.sarandi.pr.gov.br
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 — caixa postal 71- CEP 87111-230 — Centro

Fone/Fax (44) 3264-8600 — Sarandi — Paraná
CNPJ: 78.200.482/0001-10

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa G. BERGAMASCO E

GUILHERME LTDA, inscrita sob CNPJ nº 05.508.941/0001-54, forneceu

Uniformes, dentro das especificações normais e exigidas por esta prefeitura,
referente à licitação em que participou e foi vencedora.

Por expressão da verdade, firmamos o presente.

Sarandi, 28 de agosto de 2014.

SecretáriM pal de Administração



“consôrdo Público intermunicipal do Seúde do Ssteniião ParanaenseEtESG amo DE CAPACIDADE TÉCNICA

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO PARANAENSE —

CISAMUSEP, sito à Avenida Cidade de Leiria, 416, na cidade de Maringá/PR, inscrito no CNPJ nº
04.956.153/0001-68 ATESTA para os devidos fins que a empresa G. BERGAMASCO E

GUILHERME ME, situada na Avenida Governador Parigot de Souza, 558, CEP 87013-300,
Maringá/PR, inscrita no CNPJ nº 05.508.941/0001-54, forneceu de forma satisfatória os
uniformes em geral:

Contrato nº 59/2012, Pregão Presencial nº 32/2012

Quantidade (unid) Descrição |
4 CAMISA SOCIAL MASCULINA MANGAS LONGAS

50
CAMISA SOCIAL MASCULINA MANGAS CURTAS

st CALÇA MASCULINA EM TECIDO OXFORD.

4
CALÇA MASCULINA EM TECIDO BRIM.

125 CAMISETE FEMININA MANGAS

73
CALÇA FEMININA EM TECIDO TWO WAY.

18
CALÇA FEMININA EM TECIDO BRIM

22 JALEÇO EM TECIDO MICROFIBRA NA COR BRANCA, MODELO

FEMININO, MANGAS LONGAS, COM ELÁSTICO NOS PUNHOS.

26 JALECO EM MICROFIBRA NA COR BRANCA, MANGAS LONGAS, COM

GOLA SOCIAL, MODELO FEMININO, MANGAS LONGAS

40 JALECO EM MICROFIBRA NA COR BRANCA, MANGAS LONGAS, COM

GOLA SOCIAL, MODELO MASCULINO, MANGAS LONGAS

06
JALECO EM TECIDO MICROFIBRA NA COR CINZA CLARO, MANGAS

— fi a

lr
Av. Cidade de Leiria, 416 Zona | - CEP 87013-280.Maringá - Paraná
Fones: (44) 3224-1422 - Fax: (44) 3224-1973 / 3224-1965



Consórcio Publico Int

Cia:
cipal de Saúde do Setentrião Paranaense

Io
CURTAS, SEM GOLA, MODELO FEMININO

04 JALECO EM TECIDO MICROFIBRA NA COR CINZA CLARO, MANGAS

CURTAS, SEM GOLA, MODELO MASCULINO

06 AVENTAL EM TECIDO OXFORD NA COR PRETA

20 AVENTAL CIRÚRGICO EM TECIDO DE BRIM PESADO, 100% ALGODÃO

NA COR AZUL CLARO, ABERTURA TRASEIRA.

25 AVENTAL CIRÚRGICO NA COR AZUL CLARA, TECIDO TRICOLINE 100%
ALGODÃO

160 AVENTAL PACIENTE NA COR AZUL CLARA, TECIDO TRICOLINE 100%
ALGODÃO

Contrato nº 39/2015, Pregão Presencial nº 26/2015

Quantidade (unid) Descrição

= CAMISA SOCIAL MASCULINA MANGAS LONGAS

do
CAMISA SOCIAL MASCULINA MANGAS CURTAS

28
CALÇA MASCULINA EM TECIDO OXFORD.

4
CALÇA MASCULINA EM TECIDO BRIM.

183 CAMISETE FEMININA MANGAS

85
CALÇA FEMININA EM TECIDO TWO WAY .

|

22 JALECO EM TECIDO MICROFIBRA NA COR BRANCA, MODELO

FEMININO, MANGAS LONGAS, COM ELÁSTICO NOS PUNHOS.

22 JALECO EM MICROFIBRA NA COR BRANCA, MANGAS LONGAS, COM

GOLA SOCIAL, MODELO FEMININO, MANGAS LONGAS

+
Ay. Cidade de Leiria, 416 - Zona 1 - CEP 87013-280 - Maringá - Paraná
Fones: [44) 3224-1422 - Fox: [44) 3224-1973 / 3224-1965



Consórcio Público ipal do Saúde do Setentrião Paranaunse 5EIS Ci1s
r

10 JALECO EM MICROFIBRA NA COR BRANCA, MANGAS LONGAS, COM
GOLA SOCIAL, MODELO MASCULINO, MANGAS LONGAS

Informamos, ainda, que os produtos entregues foram de forma satisfatória, dentro dos prazos,
qualidades e finalidades pré-estabelecidas atendendo a todos os requisitos exigidos, não
havendo em nossos arquivos até a presente data, nada que desabone a conduta da referida
empresa, a qual atendeu as normas e a execução dos respectivos contratos.

O referido é verdade, pelo que se expede a presente CERTIDÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA.

Maringá. 16 de dezembro de 2015

Paula Heloise Boson
Gestora do Contrato
RG 7.295.077-1/PRRT,

<HA,
LOURES. CPF 031,502.779-73

20 TABELIONATO DE NOTAS DE MARINGA

Diderot 4,4.da Rocha Loures-Tabelião
àvDusue de Caxias, 361-Harinsá/PR

Fone 44,3220-1500 - Fax 44,320-1515
SELO Ti J06,39€40, )yTTh-vRDAS

Ay. Cidade de Leiria, 416 - Zona 1 - CEP 87013-280 - Maringá - Paraná
Fones: (44) 3224-1422 - Fax: [44) 3224-1973 / 3224-1965
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Pregão Eletrônico s Ta

987779.902021 .6798 .4197 .10255466

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N6 00090/2021

Às 09:00 horas do dia 10 de novembro de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal
162/2021 de 26/04/2021, em atendimento às disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente

ao Processo nº 148, para realizar os procedimentos relativosao Pregão nº 0090/2021. Modo de disputa: Aberto. Objeto: Aquisição de uniformes para secretaria de serviço
Social. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgandoas propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para
classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados,

ão: Camiseta
do Complementar: Camiseta Tipo: Unissex, Tipo Manga: Curta, Tipo Gola: Redonda, Cor: Diversas, Tamanho: Sob Medida, Material: Dry Fit, Aplicação: Prática

Unidade de fornecimento: Unidadeo Aceitável: R$ 2.484,0000 Situação: Acorto e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Intervalo mí o entre lances:

R$
0,05

Aceito para: G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA, pelo melhor lance deR$ 2.412,0000 .

Xtem: 2
Descrição: Camiseta
Descrição Complementar: Camiseta Tipo: Unissex, Tipo Manga: Curta, Tipo Gola: Redonda, Cor: Diversas, Tamanho: Sob Medida, Material: Dry Fit, Aplicação: Prática
Esportiva,
Tratamento Diferenciado: Tipo [ - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 18 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.242,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não. Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervaooentre lances: R$ 0,05

Aceito para: G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.206,0000.
Item: 3
Descrição: Camiseta
Descrição Complementar: Camiseta Tipo: Unissex, Tipo Manga: Curta, Tipo Gola: Redonda, Cor: Diversas, Tamanho: Sob Medida, Material: Dry Fit, Aplicação: Prática
Esportiva,
Tratamento Diferenciado: Tipo1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 2 jade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.380,0000 Situação: Aceito e Habiltado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,05

Aceito para: G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.340,0000 .

Item: 4
Descrição: Agasalho desportivo
Descrição Complementar: Agasalho Desportivo Material: 100% Poliéster, Quantidade Bolsos: 02 Bolsos De Cada Lado, Tamanho: M,G E Xg, Cor: Azul E Amarelo,
Aplicação: Práticas Desportivas, Características Adicionais: Manga Comprida Com Punho É Elástico / Entretelado,
Tratamento Diferenciado: Tipo| - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 18 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.263,9400 Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência:
Intervalo mínimoentre lances: R$ 0,05

Aceito para: G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA, pelo melhor lance de R$ 2.790,0000 .

Histórico
Item: 1 - Camiseta

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

ME/EPP|Declaração
Equiparada—ME/EPP

08.915.256/0001-30 OX COMERCIAL LTDA Sim Sim 36 R$ 69,000 R$ 2.484,0000 25/10/2021 14:43:49
Marca: DAVERY

Fabricante: DAVERY

Modelo / Versão: CONFORME DESCRITIVO DO EDITAL.
Descrição Detalhada do Objeto Ofertados CONcARME Descritiva GU EbtaL
Porte da empre EPP

05.162.027/0001-02 C.F. DE LIRA GOMES
REM

Sim Sim 36 R$69,0000 R$ 2.484,0000 08/11/2021 17:5º

Marca: DIDANNA
Fabricante: C.F. DE LIRA GOMES LTDA
Modelo / Versão: UNIFORME
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: jogo dé uniforme de voleibol infanto juvenil « adulto feminino. camisa e short: jogo de uniforme para voleibol em dry
100% poliéster, gramatura de 1309/m2, com estampa total em sublimação, camisas sublimadas com 9 brasão da prefeitura que deverá ser localizado a & cm abaixo

da gola da camisa e centralizado 0 número na rente da camisa deverá ficar abaixo do brasão, nas costa da camisa deverá conter o nome do município de Porecatu
e abaixo o número; 36 shorts em dry 100% poliéster, gramatura de 1309/m2 liso em umaúnica cor, sem número sem brasão, tamanho dos conjuntas, infanto
Juvenil; OS tamanho 14, 0S tamanho 16, adultos nos tamanhos 15-p- 7-m- 04-g nas cores azul, vermelha e branco.
Porte da empre

05.508.941/0001-54 G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA Sim Sim 36 R$ 69,000 R$ 2.486,0000 09/11/2021 15:52:30
Marca: PONTO DOS UNIFORMES
Fabricante: PONTO DOS UNIFORMES
Modelo / Versão: Jogo de Uniforme
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Item 01: Jogo de uniforme de voleibol infanto juvenil é adulto feminino. Camisa e short: jogo de uniforme para
voleibol em dry 100% poliéster, gramatura de 1309/m2, com estampa total em sublimação, composto par 36 camisas sublimadas comobrasão da prefeitura que
deverá ser localizadoa 8 cm abaixo da gola da camisa e centralizado o número na frente da camisa deverá ficar abaixa do brasão, nas costa da camisa deverá
conter o nome do município de Porecatueabaixo o número; 36 shorts em dry 100% poliéster, gramatura de 1309/mZ liso em uma única cor, sem número sem
brasão, tamanho dos conjuntos, infanto juvenil: 05 tamanho 14, OS tamanho 16, adultos nos tamanhos 15- p- 7-m- O-g nas cores azul, vermelho « branco.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da deta estipulada paro a abertura do presente certame, conforme previsto no art; 69, 5 2º combinado com o
artigo 66, 5 49. Prazo de Entrega: 15 dias, após solicitação. Prazo de Pagamento: O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para conta
Bancária da Contratada indicada pela mesma, nos dias 12 (doze) dos meses subsequentes à entrega e emissão das notas fiscais, após o recebimento do objeto.
Prazo de garantia: 12 (doze) meses.Declaro estar ciente, é concordar com todas as condições do edital e seus anexos. Declaro também que no valor ofertado estão
inclusos todas as despesas que influam nos custos, tais como: custos de transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais é
parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza & todos os ónus diretos; Deciaro ainda que, os materiais serão
ser novos, de boa qualidade e atender aos padrões de mercado, de acordo com as normas da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS - ABNT, INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO, entre outros ÓRGÃOS ESPECIALIZADOS.
Porte da empresa: ME/EPP

CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Unit Valor Global Data/Hora Registro

hitps:/Awww.comprasnet.gov.brisegurolindexgov.asp 115
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Lances (Obs: lances com * na frente foram exciuidos pelo pregoeiro)
Valor do tance
R$ 2.484,0000
R$ 2.484,0000
R$ 2.484,0000
R$ 2.448,0000
R$ 2.447,0000
R$ 2.412,0000
R$ 2.410,0000

Não exi
Eventos do Item

Evento Data
10/21/2021

amAbertura Oaronsos”
Item aberto.

Encerramento “O(S” Item encerrado.

Encerramento 10/11/2021
dass aberta "00:14:09. Encerrada etapa aberta do item.

Recusa de
proposta 09:45:19

Abertura do
prazo - 10/11/2021
Convocação 08:47:56
anexo

Encerramento
doprazo- 10/11/2021
Convocação 10:09:42

anexo
Aceite de
proposta 10:17:48 2.412,0000.
Habilitação de 10/11/2021
fornecedor 10:19:00

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

CNPJ/CPF
05.162.027/0001-02
05.508.941/0001-54
08.915.256/0001-30
05.508.941/0001-54
08.915.256/0001-30
05.508.941/0001-54
08.915.256/0001-30

istem lances de desempate ME/EPP para

Data/Hora Registro Ç
10/11/2021 09:00:08:210
10/11/2021 09:00: 210
10/11/2021 09:00:08:210
10/11/2021 09:02:23:850
10/11/2021 09:05:38:827
10/11/2021 09:08:26:670
10/11/2021 09:05:08:527

Observações

10/11/2021 Recusa da proposta. Fomecedor: OX COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 08.915.256/0001-30, pelo melhorlance de R$ 2.410,0000. Motivo: Conforme
específica o instrumento convocatório, esta licitação é exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte sediada regionalmente,
conforme ITEM 8.23.8 do instrumento convocatório é a empresa OX COMERCIO não está localizada dentro da regionalidade do IPARDES.

Convocado para envio de anexo o fornecedor G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA, CNPJ/CPF: 05.508,941/0001-54.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor G, BERGAMASCO & GUILHERME LTDA, CNPJ/CPF: 05,508.931/0001-54,

10/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA, CNPJ/CPF: 05.508.941/0001-54, pelo melhor lance de R$

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA- CNPJ/CPF: 05.508.941/0001-54

Não existem intenções de recurso paraoitem

Item: 2 - Camiseta

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor

08.915.256/0001-30 OX COMERCIAL LTDA

Marca: DAVERY

Fabricante: DAVERY

Modelo / Versão: CONFORME DESCRITIVO DO EDITAL
Descrição Detall
Porte da empresa: ME/EPP

05.162.027/0001-02 C.F. DE LIRA GOMES LTDA
Marca: DIDANNA
Fabricante: C.F. DE LIRA GOMES LTDA

Modelo / Versão: UNIFORME

ME/EPP|Declaração lida Sloeniã ãentibarida CMEVESE” Quantidade ValorUnit. Valor Global Data/Hora Registro

Sim sim 18 R$ 69,000 R$ 1.242,0000 25/10/2021 14:43:49

do Objeto Ofertado: CONFORME DESCRITIVO DO EDITAL

sim Sim 18 R$69,0000 R$ 1.242,0000 08/13/2021 17:59:10

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: jogo de uniforme de voleibol adulto masculino (camiseta e short) descrição : jogo de uniforme para voleibol em dry
100% poliéster, gramatura de 1306/m2, com estampa total em sublimação, camisas sublimadas com brasãoda prefeitura que deverá ser localizada a &cm
da gola da casa e centralizado o númera na frente da camisa, deverá canter o nome do municipio de Porecatu e abai

abaixo
o número, 18 shorts em dry 100% poliéster,

gramatura de 1309/m2, liso em uma única cor sem número, sem brasão, tamanho dos conjuntos: 04-p , 12-m, 2-9, nas cores azul vermelho e branco
Porte da empresa: ME/EPP.

05.508.941/0001-54 G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA

Marca: PONTO DOS UNIFORMES
Fabricante: PONTO DOS UNIFORMES
Modelo / Versão: Jogo de Uniforme

Sim Sim 18 R$69,0000 R$ 1242.0000 09/11/2021 15:52:30

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Item 02: Jogo de uniforme de voleibo! adulto masculino (camiseta e short) descrição : jogo de uniforme para voleibol
em dry 100% poliéster, gramatura de 1309/m2, com estampa total em sublimação, composto por 18 camisas sublimadas com brasão da prefeitura que deverá ser
localizada a 8em abaixo da gola da casa e centralizado o número na frente da camisa, deverá conter a nome do município de Porecatu e abaixo o número, 18 shorts.
em dry 100% poliéster, gramatura de 130g/m2, liso em uma única cor sem número, sem brasão, tamanho dos conjuntos; 04-p + 12-m, 02-9, nas cores azul
vermelho e branco. Validade da Pronasta: 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a abertura do precente certame, conforme previsto no art. 69, 5 20
combinado com o artigo 66,

$ 49. Prazo de Entrega: 15 dias, após solicitação. Prazo de Pagamento: O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico
para a conta bancária do Contratada indicada pelo mesma, nos dias 12 (doze) dos meses subsequentes à entrega e emissão das notas fiscais, após o recebimento
do objeto. Prazo de garantia; 12 (doze) meses. Decloro estar ciente, e concordar com todas, as condições Go edital e seus anexos. Declaro também que no valor
ofertado estão inclusos todas as despesas que influam nos custos, tas como: custos de transporte, segura € frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos,
contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza é todos 05 ônus diretos; Declara ainda que,
os materiais serão ser novos, de boa qualidade e atender aos padrões de mercado, de acordo com as normas da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS
= ABNT, INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL -Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frento foram excluídos pelo pregoeiro)
Valor do Lance
R$ 1.242,0000
R$ 1.242,0000
R$ 1.242,0000
R$ 1.224,0000
R$ 1.223,0000
R$ 1.206,0000
R$ 1.209,0000

CNPJ/CPF
05.162.027/0001-02
05.508.941/0001-54
08.915:256/0001-30
05.508.941/0001-54
08.915.256/0001-30
05.508.941/0001-54
08.915.256/0001-30

INMETRO, entre outros ÓRGÃOS ESPECIALIZADOS.

Data/Hora Registro
10/11/2021 09:00:08:
10/11/2021 09:00:08:
10/11/2021 09:00:08:210
10/11/2021 09:02:30:020
10/11/2021 09:05:46:233
10/11/2021 09:08:39:610
10/11/2021 09:09:13:437

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data

abertura TOMO! Item aberto.

Encerramento 1oft1jozsora Oorticta
Encerrada etapa aberta do item.

Observações

Recusa da proposta. Fornecedor: OX COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 08.915.255/0001-30, pelo melhor lance de R$ 1.200,0000. Motivo: Motivo da

Encerramento 10nm item encerrado,

Recusa de 10/11/2021 Recusa: Conforme especifica
proposta 9:48;

IPARDES.
Abertura do

https:/Aww.comprasnet.gov.brisegurolindexgov.asp

trumento convocatório, esta li

:27 regionalmente, conforme ITEM 8.23.8 do instrumento convocatório e a empresa OX COMERCIO não está localizada dentro da regionalidade do
taçãoé exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte sediada

10/11/2021 Convocado para envio de anexo o fornecedor G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA, CNPJ/CPF: 05.508.941/0001-54.
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prazo- 09:48:31 = já

Convocação ; É Eanexo +
Encerramento

doprazo- 10/11/2021 ;Cacaso Lhiooiso. Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA, CNPJ/CPF: 05.508.941/0001-54.
anexo
Aceite de 10/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA, CNPJ/CPF: 05.508.941/0001-54, pelo melhor lance de R$
proposta 10:18:04 1.206,0000.
Habilicação de 10/11/2021 z

fornecedor 10:19:00. Mabilitação em grupo de propostas. Fornecedor: G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA - CNPJ/CPF; 05.508.941/0001-54

Não existem intenções de recurso para o item

Item:3 - Camiseta

Propostas Participaram deste item às empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

ME/EPP|Declaração  ousntido eu a aCNPJ/CPF Fornecedor enuiborida POEIGSEO Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora Registro

08.915.256/0001-30 0X COMERCIAL LTDA Sim Sim 20 R$69,0000 R$ 1.380,0000 25/10/2021 14:43:49
Marca: DAVERY

Fabricante: DAVERY

CONFORME DESCRITIVO DO EDITAL
da do Objeto Ofertado: CONFORME DESCRITIVO DO EDITAL

05.162.027/0001-02 C.F. DE LIRA GOMES LTDA sim Sim 20 R$69,00 R$ 1.380,0000 08/11/2021 17:59:10
Marca: DIDANNA
Fabricante: C.F, DE LIRA GOMES LTDA

Modelo / Versão: UNIFORME
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: jogo de uniforme de futebol de campo infanto juvent (camisa e short) idade de 06 9 17 anos, descrição: jogo de

uniforme para futebol em dry 100% poliéster, gramatura de 1309/m2, com estampa total em sublimação, composto por 18 camisas sublimadas, com brasão da
prefeitura que deverá ser localizado à 8 cm abaixo da gola da camisaecentralizado, & número na frente Sa camisa deverá ficar abaixo do brasão, nas costa da
camisa deverá conter o nome do município de Porecatu; 18 shorts em dry 100% poliéster, gramatura de 1309/m2 sublimados, (com as numerações 1 e 12); 02
Shorts de goleiro de malha 100% poliéster, gramatura de 280 9/m*, subimados, (com as numerações 1 e 12); contém 20 uniformes completos. Segue em anexo
exemplo de modelo para arte de confecção dos uniformes, Tamanhos: 05 tamanhos 10,1 tamanho 12,085 tamanho 14,03 tamarho16, goleiro: O1 tamanho 10 e 01
tamanho 14. nas cores: azul, vermelho e branco.
Porte da empresa: ME/EPP

05.508.941/0001-54 G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA sim sm 20 R$69,00 R$ 1.380,0000 09/11/2021 15:52:30
Marca: PONTO DOS UNIFORMES.
Fabricante: PONTO DOS UNIFORMES.
Modelo / Versão: Jogo de Uniforme
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Item 03: Jogo de uniforme de futebol de compo infanto juvenil (camisa e short) idade de 06 a 17 anos, descrição:

jogo de uniforme para futebol em dry 100% poliéster, aramatura de 1309/m2, com estampa total em sublimação, composto por 18 camisas sublimadas, com
brasãoda prefeitura que deverá ser localizado a & cm abaixo da gola de camisa e centralizado, O número na frente da camisa deverá ficar abaixo do brasão, nas
costa da camisa deverá conter o nome do municipio de Porecatu; 18 shorts em dry 100% poliéster, grametura de 1309/m2 sublimados, (com as numerações 1 e
12); 02 shorts de goleiro de malha 100% poléster, gramatura de 280 a/mº, sublimados, (com as numerações 1 e 12); contêm 20 uniformes completos. Segue em
anexo exemplo de modelo para arte de confecção dos uniformes. Tamenhos: 05 tamanhos 10,1 tamanho 12,085 tamanho, 14,03 tamanho16, goleiro: O1 tamanho
10 e 01 tamanho 14. nas cores; azul, vermelho e branco. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a abertura do presente
certame, conforme previsto no art. 68, 6 2º combinado com o artigo 66,5 49. Prazo de Entrega: 15 dias, apôs solicitação. Prazo de Pagamento: O pagamento será
efetuada através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma, nos dias 12 (doze) dos meses subsequentes à entrega e
einissão das notas fiscais, após o recebimento do objeto. Praza de garantia: 12 (doze) meses. Declara estar ciente, e concordar com todas as condições do edital e
seus anexos. Declaro também que no valor ofertado estão inclusos todas as despesas que influam nos custos, tais como: custos de transporte, seguro e frete,
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e
todos os ônus diretos; Declaro ainda que, os materiais serão ser novos, de boa qualidade e atender aos padrões de mercado, de acordo com as normas da
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS - ABNT, INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO, entre.
outros ÓRGÃOS ESPECIALIZADOS.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluidos pelo pregoeiro)
valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 1.380,0000 05.162.027/0001-02 10/11/2021 09:00:08:210
R$ 2.380,0000 05.508.941/0001-54 10/11/2021 09:00:08:210
R$ 1.380,0000 08.915.256/0001-30 10/11/2021 09:00:08:210
R$ 1.360,0000 05.508.941/0001-54 10/11/2021 09:02:34:807
R$ 1.350,0000 08.915.256/0001-30 10/11/2021 09:05:54:417
R$ 1.340,0000 05.508.942/0001-54 10/11/2021 09:08:55:567

— R$ 1.339,0000 08.915.256/0001-30 10/11/2021 09:09:20:983

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

10/11/2021
pAbertura orolegST item aberto.

Encerramento 10/11/2021
etapaaberta 09:11:21

10/11/2021
09:11:21

Encerrada etapa aberta do item.

Encerramento item encerrado.

Recusa da proposta. Fornecedor: OX COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 08.915.256/0001-30, pelo melhor lance de R$ 1.339,0000. Motivo: Motivo da
Recusade 10/11/2021 Recusa: Conforme especifica o instrumento convocatório, esta licitação é exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte sediada

09:48:43proposta regionalmente, conforme ITEM 8.23.8 do instrumento convocatório e a empresa OX COMERCIO não está localizada dentro da regionalidade do
IPARDES.

Abertura do

prazo- 10/11/2021 convocado para envio de anexo o fornecedor G, BERGAMASCO & GUILHERME LTDA, CNPJ/CPF: 05.508.941/0001-54.
Convocação 09:48:47

anexo
Encerramento

doprazo- 10/11/2021 ” E aoro bribeas” Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor G. BERGAMASCO & GUILHERME LTOA, CNPJ/CPF: 05.508.941/0001-54,
anexo
Aceite de 10/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor: G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA, CNPJ/CPF: 05.508.941/0001-54, pelo melhor lance de R$
proposta 10:18:20 1.340,0000.

Habitação de 10/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA - CNPJ/CPF: 05.508.941/0001-54

Não existem intenções de recurso para o item

Item:4- Agasalho desportivo

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas,
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

ME/EPP|Declai ração y scnpa/crr Fornecedor equiparada ME/ESP” Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora Registro

05.508.941/0001-54 G. BERSAMASCO & GUILHERME LTDA Sim Sim 18 R$ 180,0000 R$ 3.240,0000 09/11/2021 15:52:30

hitps:/Awww.comprasnet.gov.br/segurolindexgov.asp 35
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05.162.027/0001-02

08.915.256/0001-30

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Marca: PONTO DOS UNIFORMES E neyFabricante: PONTO DOS UNIFORMES. Ed dties
Modelo / Versão: Agasalho
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Item 04: Agasalho, Jaqueta em poliéster sem bolso, fechamento com o ziper, ribana no punho « na cintura de 04 o 06

em cado. com os dizeres "voleibol Porecatu nas costa com O brasão de prefeitura de Porecatu em patch, do lado direito do peito, com certa de 06 a 07 cm cado.
Calça em poliéster sem forro. Cóselástico com cordão interno para ajuste, que nãa exerça pressão excessiva. Com dois bolsos um de cada lada nas laterais das
pernas « fechamento em ziper. Sem ribana na parte inferior da calça, com abertura de cerca de 30 cm na parte Inferior da calça do lado interno, com fechamento
em velcro, Com a escrita “Porecatu” do lado direito da perna, cerca de 4,Scm a Sem de tamanho, e localizado logo abaixo da abertura do Bolso. Valicade da
Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, 6 2º combinado comoartigo 66, &

4º, Prozo de Entrega: 15 dias, após solicitação, Proza de Pagamento: O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para à conta baricária da
Contratada indicada pela mesma, nos dias 12 (doze) das meses subsequentes à entrega e emissão das notasfiscais, após 0 recebimento do objeto. Prazo de
garantia: 12 (doze) meses. Declaro estar ciente, concordar com todas as condições do edital e seus anexos. Declaro também que no valor ofertado estão inclusos.
todos as despesas que infuam nos custos, tai como; custos de transporte, seguro e free, inbutos timpostos, taxas, emolumentos, conriuições fiscais e
parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, oncargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ónus diretos; Declaro ainda que, os materiais serão
Fer novos, de bos qualidade a tender sos padrões de mercado, de Beurdo com as normas da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS - ABNT, INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO, entre outros ÓRGÃOS ESPECIALIZADOS.
Porte da empresa; ME/EPF

CF, DE LIRA GOMES LTDA Sim sim 18 R$ 181,0000 R$ 3.258,0000 08/11/2021 17:59:10
Marca: DIDANNA
Fabricante: C.F DE LIRA GOMES LTDA

Modelo / Versão: UNIFORME
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Agasalho Jaqueta em poliéster sem bolso, fechamento com a ziper, nibana no punho e na cintura de 04 a 06 cm cada,

com os dizeres “voleibol Porecatu” nas costa comobrasão da prefetura de Porecatu em patch, do lado direito do peito, com certa de O6 a 07 cm cada. Calça em
poliéster sem forro. Cós elástico com cordão interna para ajuste, que não exerça pressão excessiva. Com dois bolsos um de cada lada nas laterais das pernas e
fechamento em zíper. Sem ribana na parte inferior da calça, com abertura de cerca de 30 em na parte inferior da calça do lado interno, com fechamento em velcro.
Com à escrita “Porecatu” do lado direito da perna, cerca de 4,5cm a Sem de tamanho,élocalizado logo abawxo da abertura do bolso.
Porte da empresa: ME/EPP

OX COMERCIAL LTDA Sim Sim 18 R$ 181,3300 R$ 3.263,9400 25/10/2021 14:43:49
Marca: DAVERY

Fabricante: DAVERY

Modelo / Versão: CONFORME DESCRITIVO DO EDITAL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONFORME DESCRITIVO DO EDITAL
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluidos pelo pregoeiro)
Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 3.263,9400 08.915.256/0001-30 10/11/2021 09:00:08:210
R$ 3.258,0000 05.162.027/0001-02 10/11/2021 09:00:08:210
R$ 3.240,0000 05.508.941/0001-54 10/11/2021 09:00:08:210
R$ 3.230,0000 08.915.256/0001-30 10/11/2021 09:06:01:057
R$ 3.200,0000 05.508,941/0001-54 10/11/2021 09:08:06:367
R$ 3.199,0000 08.915.256/0001-30 10/11/2021 09:08:20:957
R$ 3.150,0000 05.508,941/0001-54 10/11/2021 09:09:02:893
R$ 3.140,0000 08.915.256/0001-30 10/11/2021 09:09:25:390
R$ 3.000,0000 05.508.941/0001-54 10/11/2021 09:09:29:487
R$ 2.999,0000 08.915.256/0001-30 10/11/2021 09:09:51:463
R$ 2.880,0000 05.508.941/0001-54 10/11/2021 09:09:56:090
R$ 2.879,0000 08.915.256/0001-30 10/13/2021 09:10:21:230
R$ 2.790,0000 05.508.941/0001-54 10/11/2021 09:10:52:610
R$ 2.780,0000 08.915.256/0001-30 10/11/2021 09:11:00:113

Eventos do Item

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Evento Data Observações
10/11/2021Abertura Oorooria Item aberto.

10/11/2021
q,Encerramento “Eidos. item encerrado.

Encerramento 10/11/2021
etapa aberta 09:13:01 Encerrada etapa aberta do item.

Recusa da proposta, Fornecedor: OX COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 08.915.256/0001-30, pelo melhor lance de R$ 2.780,0000. Motivo: Motivo da
Recusa de 10/11/2021 Recusa: Conforme especifica o instrumento convocatório, esta licitação é exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte sediada
proposta 09:48:57. regionalmente, conforme ITEM 8.23.8 do instrumento convocatório e a empresa OX COMERCIO não está localizada dentro da regionalidade do

IPARDES.

1, Abertura do
prazo - 10/11/2021
Convocação 09:49:00

anexo
Encerromento

doprazo- 10/11/2021
Convocação 10:10:29
anexo
Aceitede 10/11/2021 Aceite individual da proposta. Fornecedor:

Convocado para envio de anexo o fornecedor G, BERGAMASCO & GUILHERME LTDA, CNPJ/CPF: 05.508.941/0001-54.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA, CNPJ/CPF: 05.508.941/0001-54.

 BERGAMASCO & GUILHERME LTDA, CNPJ/CPF: 05.508.941/0001-54, pelo melhor lance de R$
proposta 10:18:42. 2.790,0000.

pabiitação de 10/11/2021 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA - CNPJ/CPF: 05.508.941/0001-54

Troca de Mensagens

Sistema

Sistema
Sistema
Sistema
Sistema
Sistema
Sistema
Sistema
Sistema

Sistema
Sistema
Sistema
Sistema

https:/www.comprasnet,

Não existem intenções de recurso paraoitem

Data Mensagem
10/11/2021 09:00:08 A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas automática e todas foram classificadas

para a fase de lances. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e à periodo de abertura para disputa será
entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

10/11/2021 09:00:09 Algumas propostas do item 1 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.
10/11/2021 09:00:09 O Item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances,
10/11/2021 09:00:10 O item 2 foi aberto. Solicitamos o enviode lances.
10/13/2021 09:00:10 Algumas propostas do item 2 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.
10/11/2021 09:00:12 O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
10/11/2021 09:00:12 Algumas propostas do item 3 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.
10/11/2021 09:00:13 O item 4 foi aberto. Solicitamos o enviode lances.
10/11/2021 09:11:09 O item 1 está encerrado.
10/11/2021 09:11:14 O item 2 está encerrado.
10/11/2021 09:11:21 O item 3 está encerrado.
10/11/2021 09:13:01 O item 4 está encerrado.
10/11/2021 09:14:22 Será inciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favor acompanhar através da funcionalidade “Acompanhar

Julgamento/habiltação/admissibilidade,

gov.br/seguro/indexgov.asp 413
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Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

05.508.941/0001-54

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro
Pregoeiro

Eventos do Pregão
Evento

Alteração equipe
Abertura da sessão pública

Julgamento de propostas
Abertura do prazo

Fechamento do prazo

10/11/2021 09:16:24

10/11/2021 09:47:50

10/11/2021 09:47:56

10/11/2021 09:48:31

10/11/2021 09:48:47

10/11/2021 09:49:00

10/11/2021 10: 7

10/12/2021 10:08:42

10/11/2021 10:09:59

10/11/2021 10:10:21

10/11/2021 10:10:29

10/11/2021 10:19:05

10/11/2021 10:
10/11/2021 10:4

:23

Data/Hora

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO E TARAEai od

Bom dia Srs fornecedores estarei conferindo toda documentação junto a equipe de apoio fiquem atentos ao Re Re
Prefeito Municipal agradece desde já a participação de todos em nosso certame.

Para G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA- Caro fornecedor analisamos sua proposta é seus valores finais e toda a sua
documentação, a mesma estando dentro do que pede o instrumento convocatório, a Prefeitura Municipal busca os

melhores preços dentro do mercado, sua oferta poderia melhorar? Se for possível encaminhe a mesma em sua proposta
reajustada, após a convocação você terá o prazo deaté 2 hrs.

Senhor fornecedor G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA, CNPJ/CPF: 05.508.941/0001-54, solicito o envio do anexo
referente ao item 1.

Senhor fornecedor G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA, CNPJ/CPF: 05.508.941/0001-54, solicito o envio do anexo
referente ao item 2.

Senhor fornecedor G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA, CNPJ/CPF: 05.508.941/0001-54, solicito o envio do anexo
referente ao ítem 3.

Senhor fornecedor G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA, CNPJ/CPF: 05.508.941/0001-54, solicito o envio do anexo
referente ao item 4.

Bom dia, estamos providenciando o envio. Com relação aos valores não conseguimos melhorar, já estamos no valor
minimo.

Senhor Pregoeiro, 0 fornecedor G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA, CNPJ/CPF: 05.508.941/0001-54, enviouoanexo
parao ftem 1.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA, CNPJ/CPF: 05.508.941/0001-S4, enviou o anexo
para o item 2,

Senhor Pregoeiro, o fornecedor G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA, CNPJ/CPF: 05.508.941/0001-54, enviou o anexo
paraOitem 3.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA, CNPJ/CPF: 05.508.941/0001-54, enviou o anexo
para o item 4.

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os itens/grupos na situação de “aceito
e habilitado” ou “cancelado no julgamento”.

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 10/11/2021 às 10:49:00.
Desde já agradecemos a participação de todos em nosso certame. Tenham um ótimo dia de trabalho!

Observações
26/10/2021 07:20:20
10/11/2021 09:00:08 Abertura da sessão pública

10/11/2021 09:14:21 Início da etapa de julgamento de propostas
10/11/2021 10:19:05 Abertura de prazo para intenção de recurso
10/11/2021 10:19:23 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 10/11/2021 és 10: :00.

elhores classificados foram dectarados vencedores dos respectivos itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi
o 45,do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 10:49

01 lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.
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PARANÁ 24

DE : PROCURADORIA JURÍDICA

PARA : COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº. 148/2021 — Pregão eletrônico nº. 90/2021

PARECER JURÍDICO FINAL

Submete-se a apreciação o presente processo, tendo em vista
a deflagração de certame licitatório, na modalidade Pregão eletrônico, cujo
objeto foi aquisição Uniformes para o serviço social, conforme
especificações do termo de Referência — Anexo I do Edital.

Primeiramente cumpre destacar que ao concluir pela
homologação do certame, esse parecer restringir-se-á tão somente ao plano
da legalidade, cabendo à autoridade competente deliberar acerca da
conveniência da licitação.

O Processo Licitatório em epígrafe está fundamentado na Lei
nº, 10.520 de 17 de julho de 2002, c/c os artigos 37, XXl e 175, “caput”, da
Constituição Federal e Lei Complementar nº. 101 de 04 de maio de 2000 -
Lei de Responsabilidade Fiscal — as quais dispõem sobre o ato administrativo
no tocante às compras e serviços.

Há dotações orçamentárias assegurando o pagamento das
obrigações decorrentes da compra a ser realizada, obedecendo-se, assim,
também ao disposto no artigo 14 da Lei de Licitações.

Assentiu a autoridade máxima do Poder Executivo Municipal
acerca da deflagração do procedimento licitatório.

No processo foi especificado o objeto a ser contratado, com
suas características técnicas, de modo preciso e claro, sendo vedadas
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias que limitem a

competição, verifico que neste aspecto o procedimento não merece nenhuma
ressalva.

Consoante artigo 3º, II, da Lei 10.520/02 - Lei do Pregão -
deverá constar nos autos o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade
promotora da licitação, de maneira a que o Pregoeiro tenha uma idéia do

comportamento do mercado, não permitindo preços excessivos.

nf.
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Verifica-se nos autos que a pesquisa de preços de mercado
junto às empresas do ramo do objeto a ser licitado, com a devida
identificação do servidor responsável pela cotação.

Ficou estabelecido no edital o MENOR PREÇO POR ITEM

como critério de julgamento, atendendo o que dispõe o art. 45 da Lei
8.666/93.

A convocação dos interessados se deu por meio de aviso
tempestivamente publicado no Diário Oficial dos Municípios, Diário Oficial da
União, alem do mural do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, do qual
constou o objeto da licitação, bem como a indicação do local, dia e horários
determinados para sessão pública.

Ainda em análise, verifica-se que a empresa vencedora do

certame apresentou a documentação exigida.

Assim, abstendo-se, obviamente, da apreciação dos aspectos
inerentes à conveniência e oportunidade, conclui-se que o presente certame
está formalmente perfeito e consubstanciado nos fundamentos legais
exigidos, conforme determina a Legislação aplicável ao Direito Público.

Para pagamento dos produtos contratados a Tesouraria
deverá observar, entre outros requisitos, a regularidade fiscal, verificando
as certidões negativas de praxe.

S.M.J, É o nosso parecer.
Porecatu, 16 de novembro de 2021.

Lielto o Padovan
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARBNÁ: E

TERMODE ADJUDICAÇÃO

Adrian Fablicio Gonçalves, Pregoeiro, nomeado pela Portaria
nº 297/2021 da Prefeitura do Município de Porecatu, Estado
do Paraná, de acordo com as atribuições quelhe são conferidas
pela Lei nº 8.666/93.

RESOLVE:

ADJUDICAR o pregão eletrônico nº 90/2021, que foi devidamente
apreciado pela Procuradoria Jurídica, através de parecer final datado de 16 de novembro de
2021, no valor de R$ 7.748,00(sete mil setecentos e quarenta e oito reais) referido aos Itens
1,2,3 e 4 para a Secretaria de Serviço Social, em favor da empresa G. BERGAMASCO &
GUILHERME LTDA, CNPJ nº 05.508.941/0001-54, sediada à Avenida Governador Parigot
de Souza nº 554 - Sala 01, no município de Maringá-PR, CEP 87.013-300, Zona 01. O
pagamento será efetuado nos dias 12 (doze) dos meses subsequentes à entrega do objeto e
emissão das Notas Fiscais com a dotação orçamentária 082430210.6.001.3390.30.00.00-
1962.

Porecatu, 16 de novembro de 2021.

Adrian Fablicio Gonçalves

Pregoeiro — Portaria nº 297/2021



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Fábio Luiz Andrade, Prefeito do Município de Porecatu,

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por Lei:

RESOLVE:

HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 90/2021, que foi

devidamente apreciado pelo Procurador Jurídico através do parecer datado de 16 de

novembro de 2021, visando à Aquisição de vestuários uniforme e agasalhos voleibol

masculinos e femininos para a Secretaria de Serviço Social.

Porecatu, 16 de novembro de 2021.

ul Pod
Fábio Luiz
Prefeito
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Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

Código Identificador:5F30B8AZ

LICITAÇÃO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 43/2021

Procedimento administrativo nº 156/2021
Dispensa de licitação nº 43/2021

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE: Prefeitura do Municipio de Porecatu
OBJETO: Limpeza de caixas D'água do Hospital Municipal.
VALOR: R$ 1.850,00 (Um mil oitocentos e cinquenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 103020200.2.052.3390.39.00.00-
1869
AMPARO LEGAL: Artigo 24 inciso, I da Lei nº 8.666/93.

Porecatu, 16 de Novembro de 2021.
Publicado por:

Adrian Fablicio Gonçalves
Código Identificador:BCF4EEAC

LICITAÇÃO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 44/2021

Procedimento administrativo nº 158/2021
Dispensa delicitação nº 44/2021

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Porecatu
OBJETO: Consorcio Intermmicipal de Segurança Pública e

Cidadania de Londrina e Região — CISMEL.
VALOR: R$ 5.179,00 (cinco mil cento e setenta e nove reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 154510160.2.014.3371.70.00.00-
1975
AMPARO LEGAL: Artigo 24 inciso, I da Lei nº 8.666/93.

Porecatu, 16 de Novembro de 2021.
Publicado por:

Adrian Fablicio Gonçalves
Código Identificador:6CCAD682

LICITAÇÃO
EXTRATO DO EDITAL

EXTRATO DE EDITAL:

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 157/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2021
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DA REALIZAÇÃO: 29/11/2021
ABERTURA: 09H:00MIN
LOCAL: Rua Barãodo Rio Branco, 344 — centro (Sala de Reuniões)

Objeto: Aquisição de gêncros alimentícios c derivados para
Secretaria de Serviço Social.
Valor Máximo do lote: R$ 2.258,40 (dois mil duzentose cinquenta
oito reais e quarenta centavos).
Dotação Orçamentária: 082430210.6.001.3390.30.00.00-1991
Download o edital:
http://portaltransparencia porecatu. pr. gov.br/transparencia/licitacoes
Telefone para contato: (0XX43) 3623-2232
E-mail: pmplicitacao(Donda.com.br

Publicado por:
Adrian Fablício Gonçalves

Código Identificador:8C41D 138

LICITAÇÃO
EXTRATO DO EDITAL

XTRATO DE EDITA!

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 159/2021,
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94/2021 Uis 8
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DA REALIZAÇÃO: 29/11/2021
ABERTURA: 13H:00MIN
LOCAL: Rua Barãodo Rio Branco, 344 — centro (Sala de Reuniões)

Objeto: Aquisição de soprador para atender as necessidades da
Secretaria de Serviços Públicos.
Valor Máximo do lote: R$ 4.297,50 (quatro mil duzentos e noventa e

sete reais e cinquenta centavos).
Dotação Orçamentária: 13.04.154520220.2. 064.3390.30.00.00-769
Download do edital:

http://portaltransparencia porecatu.pr.gov.br/transparencia/licitacoes
Telefone para contato: (0XX43) 3623-2232
E-mail: pmplicitacao(Donda.com.br

FÁBIO LUIZ ANDRADE
Prefeito

Publicado por:
Adrian Fablicio Gonçalves

Código Identificador:5D8D7D6F

LICITAÇÃO
EXTRATO DO EDITAL

EXTRATO DE EDIT.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 160/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/2021
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DA REALIZAÇÃO: 30/11/2021
ABERTURA: 09H:00MIN
LOCAL: Rua Barão do Rio Branco, 344 — centro (Sala de Reuniões)

Objeto: Aquisição de Materiais gráficos para atender as necessidades
das secretarias solicitantes.
Valor Máximo do lote: R$ 20.392,99(vinte mil trezentos e noventae
dois reais e noventa e nove centavos)
Dotação Orçamentária: 11.01.103010200.2.042.3390.39.00.00-1048
Download do edital:

hitp://portaltransparencia.porecatupr.gov.br/transparencia/licitacoes
Telefone paracontato: (0XX43) 3623-2232
E-mail: pmplicitacao(Donda com.br

FÁBIO LUIZ ANDRADE
Prefeito

Publicado por:
“Adrian Fablicio Gonçalves

Código Identificador:9E9E66DD

LICITAÇÃO
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 90/2021

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Procedimento Licitatório 148/2021
Pregão Eletrônico nº 90/2021
Objeto: Aquisição de vestuários uniforme c agasalhos voleibol
masculinos e femininos paraa Secretaria de Serviço Social.

Porecatu, 16 de novembro de 2021.

FÁBIO LUIZ ANDRADE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO
Procedimento Licitatório 148/2021
Pregão Eletrônico nº 90/2021
Objeto: Aquisição de vestuários uniforme e agasalhos voleibol

masculinos e femininos para a Secretaria de Serviço Social
Contratada: G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA, CNPJ nº

05.508.941/0001-54
Valor: R$ 7.748,00(sete mil setecentos e quarenta e oito reais)
Dotação orçamentária: 082430210.6. 001.3390.30.00.00-1962.
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